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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0265/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 28 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  3.899.405,70,
destinado aos  Departamentos Municipais e projetos que especifica”.

Sugerimos a Vossa Excelência,  nos termos do art.  190  do Regimento
Interno da Câmara Municipal, que este projeto de lei seja submetido ao Regime de
Urgência Especial.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
aquisições e/ou execução de obras e serviços na área de obras e serviços públicos,
infraestrutura urbana, turismo e assistência social, objetos de convênios e contratos
executados com recursos recebidos e próprios do Município.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  de  se  aprovar  o
respectivo crédito ainda  no início do mês de  abril, para que o Município inicie os
procedimentos licitatórios necessários às aquisições e/ou contratações das obras,
serviços, equipamentos e materiais, objetos desta propositura.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/LTJ/vfr
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº.____, de 28 de março de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  3.899.405,70,
destinado aos  Departamentos Municipais e projetos que especifica.”.

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial
de R$  3.899.405,70 (três milhões oitocentos e noventa e nove mil quatrocentos e
cinco  reais  e  setenta  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2022,  conforme
classificação do Anexo I.

O crédito será aberto no Departamento de Obras e Serviços Públicos,
Departamento de Turismo e Departamento de Assistência Social, para atendimento
dos seguintes projetos: 

I -  Projeto 1010 – Reforma/Recuperação de Pontes e Estradas Vicinais,
pagamento de despesas com equipamentos e material permanente (Aquisição de
Caminhão Prancha, para transporte de maquinários que fazem a recuperação de
pontes e estradas vicinais  – R$ 945.000,00);

II  -   Projeto  1005  –  Pavimentação,  Guias  e  Sarjetas,  pagamento  de
despesas com obras e instalações e execução dos seguintes convênios:

a) Convênio nº 100167/2022-SDR – Extensão de rede energia elétrica –
R$ 57.199,09; e 

b) Convênio nº 100552/2022-SDR - Drenagem urbana – R$ 150.094,50);

III -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de
despesas  com  obras  e  instalações,  para  execução  dos  seguintes  contratos  e
convênios:

a) Contrato nº 090/2021 – Obracri Ltda EPP - Adequação de serviços e
realinhamento de preços para Conclusão da Construção do Pavilhão Turístico – R$
134.948,02; 

b)  Convênio  nº  217/2021  SET-DADETUR  -  Adequação  do  Museu
Ferroviário  José Giorgi  e  Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural  Moita
Bonita – R$ 583.364,44;

c) Convênio nº 218/2021 SET-DADETUR - Revitalização da Praça João
XXII – R$ 1.012.529,35 (Repasse) e R$ 13.049,10 (Contrapartida); 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

d) Convênio nº 269/2021 SET-DADETUR – Ampliação e Adequação da
Estação Ferroviária de Sapezal – R$ 294.227,32; 

IV  -   Projeto  1025  -  Reforma/Ampliação  de  Unidades  Assistenciais,
pagamento de despesas com obras e instalações, para Conclusão da Reforma e
Adequação do Prédio do CCI - Centro de Conivência do Idoso –  R$ 708.993,88.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II,
originários:

I - do Tesouro Municipal; e

II -  de transferências e convênios estaduais.

O detalhamento das aquisições e/ou contratações das obras, serviços,
equipamentos  e  materiais  constam  da  documentação  anexa,  cópias  de
memorandos, pareceres, planilhas orçamentárias e planos/processos de trabalho,
que acompanham esta propositura.

Por  conta  do  crédito  ora  aberto,  fica  alterada  a  Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos
os bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
aquisições e/ou execução de obras e serviços na área de obras e serviços públicos,
infraestrutura urbana, turismo e assistência social, objetos de convênios e contratos
executados com recursos recebidos e próprios do Município.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  de  se  aprovar  o
respectivo crédito ainda  no início do mês de  abril, para que o Município inicie os
procedimentos licitatórios necessários às aquisições e/ou contratações das obras,
serviços, equipamentos e materiais, objetos desta propositura.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 28 DE MARÇO DE 2022

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de  crédito  especial ao  Orçamento
Programa  2022,  no  valor  de  R$
3.899.405,70,  destinado  aos
Departamentos Municipais e projetos que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito  especial de R$
3.899.405,70 (três milhões oitocentos e noventa e nove mil  quatrocentos e cinco
reais e setenta centavos), ao Orçamento Programa 2022, conforme classificação do
Anexo I.

Art. 2º O  crédito  será  aberto  no  Departamento  de  Obras  e  Serviços
Públicos,  Departamento  de Turismo e Departamento  de  Assistência  Social, para
atendimento dos seguintes projetos: 

I -  Projeto 1010 – Reforma/Recuperação de Pontes e Estradas Vicinais,
pagamento de despesas com equipamentos e material permanente (Aquisição de
Caminhão Prancha, para transporte de maquinários que fazem a recuperação de
pontes e estradas vicinais  – R$ 945.000,00);

II -  Projeto  1005  –  Pavimentação,  Guias  e  Sarjetas,  pagamento  de
despesas com obras e instalações e execução dos seguintes convênios:

a) Convênio nº 100167/2022-SDR – Extensão de rede energia elétrica –
R$ 57.199,09; e 

b) Convênio nº 100552/2022-SDR - Drenagem urbana – R$ 150.094,50);

III -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de
despesas  com  obras  e  instalações,  para  execução  dos  seguintes  contratos  e
convênios:

a) Contrato nº  090/2021 – Obracri Ltda EPP - Adequação de serviços e
realinhamento de preços para Conclusão da Construção do Pavilhão Turístico – R$
134.948,02; 

b) Convênio  nº  217/2021  SET-DADETUR  -  Adequação  do  Museu
Ferroviário  José Giorgi  e  Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural  Moita
Bonita – R$ 583.364,44;

c) Convênio nº  218/2021  SET-DADETUR - Revitalização da Praça João
XXII – R$ 1.012.529,35 (Repasse) e R$ 13.049,10 (Contrapartida); 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 28 de março de 2022 …................................................... Fls. 2 de 4

d) Convênio nº  269/2021  SET-DADETUR – Ampliação e Adequação da
Estação Ferroviária de Sapezal – R$ 294.227,32; 

IV -  Projeto  1025  -  Reforma/Ampliação  de  Unidades  Assistenciais,
pagamento de despesas com obras e instalações, para Conclusão da Reforma e
Adequação do Prédio do CCI - Centro de Conivência do Idoso –  R$ 708.993,88.

Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do  excesso de
arrecadação do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II,
originários:

I -  do Tesouro Municipal; e

II -  de transferências e convênios estaduais.

Art. 4º Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 5º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  adicional
suplementar, por anulação, superavit financeiro ou excesso de arrecadação, até o
limite  de  6% (seis  por  cento)  do  crédito  autorizado  por  esta  lei,  nos  termos  da
legislação vigente.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 28 de março de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/vfr/ammm
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 28 de março de 2022 …................................................... Fls. 3 de 4

ANEXO I
02 04 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

775 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO  PONTES  E  ESTRADAS  VICINAIS
945.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
110 000 GERAL

783 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 50.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 275 SDR 100167/22 - EXTENSÃO DE REDE

784 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 7.199,09
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 275 SDR 100167/22 - EXTENSÃO DE REDE

785 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 150.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 276 SDR 100552/22 - SISTEMA DE DRENAGEM

786 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 94,50
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 276 SDR 100552/22 - SISTEMA DE DRENAGEM

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR

774 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 134.948,02
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 159 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO TUR. NA AV.BRASIL

779 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 583.364,44
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 272 ST-DADETUR 217/2021 - MUSEU FERROVIARIO

780 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 1.012.529,35
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 273 ST-DADETUR 218/2021 - PRAÇA JOÃO XXIII

781 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 13.049,10
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 273 ST-DADETUR 218/2021 - PRAÇA JOÃO XXIII

782 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 294.227,32
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 274 ST-DADETUR 269/2021 - ESTAÇÃO FERROVIÁRI

02 11 01 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS
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Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 28 de março de 2022 …................................................... Fls. 4 de 4

776 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO  DE  UNIDADES  ASSISTÊNCIAIS
200.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 207 REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CCI

777 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO  DE  UNIDADES  ASSISTÊNCIAIS
276.796,57

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
500 207 REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CCI

778 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO  DE  UNIDADES  ASSISTÊNCIAIS
232.197,31

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$ 3.899.405,70

ANEXO II
Fontes de Recurso
01 00 1.377.087,28
02 00 2.290.121,11
91 00    232.197,31

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$   3.899.405,70

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBJETO: EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

REFERÊNCIA: BOLETIM CDHU N°184 COM DESONERAÇÃO  E SINAPI – 12/2021 - SÃO PAULO COM DESONERAÇÃO
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA
ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS U N  QUANT.  TOTAL REFERENCIA

CODIGO FONTE

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M² 6,00  R$       621,47  R$             3.728,82 02.08.020 CDHU/184

2.0 POSTEAMENTO
2.1 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 10,00 M M² 4,00  R$    1.974,14  R$             7.896,56 68.01.630 CDHU/184
2.2 SUPORTE PARA 2 ISOLADORES DE BAIXA TENSÃO M³ 7,00  R$         42,55  R$                297,85 36.04.030 CDHU/184
2.3 SUPORTE PARA 1 ISOLADOR DE BAIXA TENSÃO M³ 7,00  R$         34,16  R$                239,12 36.04.010 CDHU/184
2.4  ISOLADOR ROLDANA EM PORCELANA DE 72 X 72 MM U N 21,00  R$         13,79  R$                289,59 69.20.040 CDHU/184

2.5 U N 7,00  R$       146,60  R$             1.026,20 101636 SINAPI

2.6 RELÉ FOTOELÉTRICO 50/60 HZ, 110/220 V, 1200 VA, COMPLETO U N 7,00  R$         83,55  R$                584,85 40.11.010 CDHU/184
 R$           10.334,17 

3.0  LUMINÁRIA DE LED

3.1 U N 7,00  R$       665,67  R$             4.659,69 101657 SINAPI

 R$             4.659,69 
4.0  CABOS
4.1  CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 35 MM², ISOLAMENTO 0,6/1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90°C M 234,98  R$       119,39  R$           28.054,26 39.21.237 CDHU/184

4.2 M 35,00  R$           4,56  R$                159,60 39.29.111 CDHU/184

 R$           28.213,86 
5.0  CONECTORES
5.1 U N 8,00  R$         21,49  R$                171,92 42.05.450 CDHU/184

 R$                171,92 
TOTAL PROPOSTA 

TOTAL COM BDI

LOCAL:RUA NORTON WEFFORT THIMOTEO 

P.U.
S/BDI

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 
M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO LSHF/A 70°C - BAIXA 
EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES

CONECTOR COM RABICHO E PORCA EM LATÃO PARA CABO DE 16 A 35 MM²

BDI (XX%) (A SDR NÃO REMUNERA ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA E TAMBÉM NÃO REMUNERA TAXAS DE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO. É PERMITIDO B.D.I. DE ATÉ 25%)

 R$             3.728,82

100,00%                 47.108,46

21,42%  R$           10.090,63

                57.199,09

DATA: 18/02/2022
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBJETO: EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

REFERÊNCIA: BOLETIM CDHU N°184 COM DESONERAÇÃO  E SINAPI – 12/2021 - SÃO PAULO COM DESONERAÇÃO
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DATA: 15/02/2022

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA
ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS U N  QUANT.  TOTAL REFERENCIA

CODIGO FONTE

LOCAL:RUA NORTON WEFFORT THIMOTEO 

P.U.
S/BDI

______________________________________
ELZA REGINA SALOMÃO

ENGENHEIRA CIVIL
CREA/SP 060139405-6

.                                                 .
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Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 18/02/2022 às 21:30:25

Documento N°: 030097A0876155 - consulta é autenticada em: 

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/030097A0876155
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19.700-000 – Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

CONTRATO  Nº  090/2021  QUE,  ENTRE  SI,  CELEBRAM  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA E A EMPRESA  OBRACRI LTDA. EPP, PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

Ao 1º dia do mês de dezembro de 2021, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE PARAGUAÇU PAULISTA, Estado São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Siqueira
Campos nº 1.430, inscrita no CNPJ sob o nº44.547.305/0001-93, representada neste ato pelo Prefeito Municipal
Sr. Antonio Takashi Sasada, residente à Rua Caramuru, n.º 23, Centro, portador da Cédula de Identidade RG.
n.º 18.347.608-6 e do CPF n.º 099.786.208-42, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE,  e  de  outro  lado,  a  a  empresa  Obracri  Ltda.  EPP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
11.809.435/0001-06,  situada na Rua Amapá, nº 701 – Vila São Roque, na Cidade de Echaporã - SP, neste ato
representada pelo Sr. Cristiano Afonso Ramos, portador da carteira de identidade nº 46.186.149-5 SSP/SP, e
do CPF/MF n.º 385.382.248-75, residente na à Chácara Ebenézer, nº 200 – Condomínio Alto da Figueira, na
Cidade de Echaporã – SP, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da TOMADA
DE PREÇOS nº 009/2021, do Tipo Menor Preço Global, consoante e decidido no processo administrativo nº
279/2021, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se às normas da Lei nº
8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E GESTOR E FISCAL  DO CONTRATO
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa, por regime de empreitada global, para
conclusão da obra do Pavilhão Turístico, no município de Paraguaçu Paulista-SP, especificações e condições
constantes no Edital a que este Contrato se vincula e seus anexos, no município de Paraguaçu Paulista-SP.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 009/2021 e seus
anexos e à proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório.
PARÁGRAFO SEGUNDO  – Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$ 549.651,23 (quinhentos e quarenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e
um reais e vinte e três centavos).
GESTOR DO CONTRATO - José Rubens Aleixo – RG 21.537.289-X
FISCAL DO CONTRATO - Elza Regina Salomão – RG 7.763.978-9

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRAZO EXECUÇÃO
O prazo de vigência  do presente contrato é  de  até 08 (oito)  meses, iniciando-se a partir  da assinatura  e
podendo ser prorrogado no interesse da Administração.
O prazo de execução será de até 04 (quatro) meses, iniciando-se a partir da emissão da ordem de serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA CONTRATANTE
a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim.
b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto, nem dos
custos inerentes ao refazimento dos serviços.
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA.
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços.
f) Notificar, por escrito, à  CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais.
h) Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, do Projeto Básico e os respectivos arquivos eletrônicos
para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão.

PARÁGRAFO SEGUNDO – DA CONTRATADA
1.  Executar  fielmente  os  serviços,  compreendendo,  inclusive,  o  fornecimento  de  mão-de-obra  e  materiais
necessários à execução do objeto,  de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Básico
desenvolvido pela  CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e demais termos prescritos no
edital de licitação e no presente CONTRATO.
2. Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  as suas expensas, no total  ou em parte,  o objeto do
contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  de  materiais
empregados.
3.  Providenciar  o  livro  “DIÁRIO DE OBRAS”,  para  as  anotações  da  fiscalização  da  CONTRATANTE e  do
Responsável  Técnico  da  CONTRATADA,  no  tocante  ao  andamento  dos  serviços  contratados  e  problemas
detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção.
4.  Promover  diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos,  para as
respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o
ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra.
5.  Possuir  corpo  técnico  qualificado  em  conformidade  com  o  porte  da  obra  contratada  e  Anotações  de
Responsabilidade Técnica apresentada em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula.
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a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.
b)  Executar  os serviços de acordo com as  especificações técnicas e prazos  determinados no Edital,  como
também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do
prazo,  a  CONTRATADA ficará  sujeita  à  multa  estabelecida  na  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  deste
CONTRATO.
c) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de
crachá e devidamente registradas.
d)  Propiciar  o  acesso  da  fiscalização  da  CONTRATANTE aos  locais  onde  se  realizarão  os  serviços,  para
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.
d.1)  A atuação  da  comissão  fiscalizadora  da CONTRATANTE não  exime  a  CONTRATADA de  sua  total  e
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
e) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o
previsto no Edital e Projeto Básico.
f) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso
satisfatório.
g) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela fiscalização
da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Básico.
h) Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas necessárias,
ficando responsável por seu transporte e guarda.
i) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à
execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes, devidamente registras, no
mome da empresa contratada.
j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus funcionários em
virtude da execução dos serviços.
k) Executar limpeza geral,  ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas
condições de ocupação e uso.
l) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de
emprego  especial,  cabendo  à  CONTRATADA,  em  qualquer  caso,  a  responsabilidade  técnica  e  os  ônus
decorrentes de sua má aplicação.
m)  Proceder  à  substituição,  em  até  24  horas  a  partir  da  comunicação,  de  materiais,  ferramentas  ou
equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços.
n)  Entregar o local  objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros
elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito,
à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com
vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.
o) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como
resultado de suas operações, a danificá-los.
p) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições
previdenciárias  e  quaisquer  outras  que  forem  devidas  e  referentes  aos  serviços  executados  por  seus
empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
q) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.
r)  Empregar,  na  execução  dos  serviços,  apenas  materiais  de  primeira  qualidade  e  que  obedeçam  às
especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.
s) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:
1.  Iniciar  o  atendimento  em  no  máximo  1  (um)  dia  útil,  contados  da  comunicação  do(s)  defeito(s)  pela
CONTRATANTE.
2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.
3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro
do  prazo,  a  CONTRATADA ficará  sujeita  à  multa  estabelecida  na  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste
CONTRATO.
t) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, TERCEIRIZAÇÃO E RECEBIMENTO
DO OBJETO
O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, obedecerão ao
seguinte:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela  CONTRATADA na nos
locais indicados no projeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias da data da
emissão da ordem de serviços.
PARÁGRAFO  TERCEIRO –  O  objeto  do  contrato  será  recebido  pela  CONTRATANTE,  nos  termos  da  lei
8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73:
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a)  PROVISORIAMENTE,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
b)  DEFINITIVAMENTE,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93.
PARÁGRAFO QUARTO – Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e
às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.
PARÁGRAFO QUINTO – A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes
do Projeto Básico, definido no item 1.1 do Edital,
PARÁGRAFO SEXTO – Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE
ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área
abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora
instituída  para  este  fim,  bem  como  auxiliares  que  se  fizerem  necessários,  devidamente  designados  pela
autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade.
PARÁGRAFO OITAVO – A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição
ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal.
Qualquer alteração feita ao Projeto Básico, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro
“Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras
até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA OBRA.
PARÁGRAFO NONO –  A  CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da  CONTRATANTE a todas as
dependências  da  obra.  Antes  de  iniciar  qualquer  serviço,  a  CONTRATADA pedirá  anuência  expressa  da
fiscalização da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO – À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de:
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Básico.
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado
em Projeto Básico, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO –  A presença da fiscalização da  CONTRATANTE na obra não diminuirá a
responsabilidade da CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços
e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição
dos mesmos.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO –  As exigências da Fiscalização da  CONTRATANTE fundamentar-se-ão
neste  CONTRATO, nas legislações  e normas vigentes,  no  Projeto Básico fornecido pela  CONTRATANTE à
CONTRATADA e nas regras de boa técnica.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Básico e deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros,
durante  a  execução  das  obras,  seguindo  as  recomendações  expressas  na  legislação  pertinente  e  normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.
PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEXTO  –  Em  especial,  os  serviços  objeto  do  presente  CONTRATO  deverão  ser
executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade
física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todo os Equipamentos de
Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado
qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE.
PARÁGRAFO  DÉCIMO  SÉTIMO  – A  CONTRATADA deverá  manter  na  direção  da  obra  um  profissional
habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os
serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração.
PARÁGRAFO  DÉCIMO  OITAVO  –  A Administração  da  obra  deverá  ser  realizada  por  1  (um)  engenheiro,
podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar
serviços em período integral.
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Caberá à  CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos
serviços,  serventes  e oficiais  especializados,  de competência  comprovada,  para  obtenção de resultados  na
execução dos serviços.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO –  As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas
constantes do Projeto Básico disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula,
às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO –  Mediante  prévia  autorização da  Prefeitura,  poderá  ser  permitida  a
subcontratação de até 30% (trinta por cento) da execução do presente contrato, sendo que a não observância do
referido limite percentual acarretará na rescisão contratual, por inexecução do ajuste.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS
A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de assinatura
do presente CONTRATO, os documentos a seguir relacionados:
1- Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.
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2- Apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, da obra, tendo como profissional responsável
aquele  cujos  atestados  serviram para  a  aprovação da  participação  da  licitação e  em nome do qual  serão
expedidos os atestados de execução da obra.
PARÁGRAFO ÚNICO – A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração,  sujeitando  a  CONTRATADA às  penalidades  previstas  no  presente  instrumento,  a  critério  da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS CONTRATUAIS
A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica de
acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços
objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros,  no exercício de suas atividades, vier,  direta ou
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros.
PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  À  CONTRATADA caberá  as  despesas  peculiares  às  empreitadas  globais,
notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão de obra e materiais, inclusive para instalações
provisórias,  e  todos  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  fiscais  decorrentes,  bem como  as
relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das obras,
manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis.
PARÁGRAFOS TERCEIROS – Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão
a única e completa  remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido,  estando incluído nos
mesmos  os  custos  com  os  encargos  relacionados  no  parágrafo  anterior  ou  quaisquer  outras  despesas
adicionais. A inadimplência da  CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à  CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E GARANTIA DA OBRA
O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de empreitada
por preço global.
A Garantia da obra será pelo período de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro,
ficando a Adjudicatária responsável, neste período, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas,  no  total  ou  em parte,  os  serviços  e  obra  empreitada,  toda  vez  que  forem apontados  vícios  ou
irregularidades pelo Município, contados da data do recebimento definitivo do objeto licitado.

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR
Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 549.651,23 (quinhentos e quarenta e nove mil, seiscentos e
cinquenta e um reais e vinte e três centavos), fixo e irreajustável.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado à empresa contratada com medições mensais, sendo pagas após atesto da área
competente da Prefeitura, em até 10 dias
Na apresentação da Nota Fiscal deverá apresentar juntamente Guias de Recolhimento do INSS, FGTS, ISS,
calculadas  e recolhidas na forma da legislação pertinente  e  comprovante de pagamento  dos  funcionários,
referente ao mês anterior dos serviços prestados,
A não apresentação das comprovações indicadas no item anterior assegura à Prefeitura o direito de sustar o
pagamento respectivo ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Não serão efetuados quaisquer pagamentos à  CONTRATADA enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia, para verificação da
situação da  CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo
resultado será impresso e juntado aos autos do processo.
PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A  CONTRATANTE pagará  a(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  /  Fatura(s)  somente  à
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.
PARÁGRAFO QUARTO –  A empresa  CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco
e a respectiva Agência.
PARÁGRAFO  QUINTO –  A comissão  fiscalizadora  da  CONTRATANTE somente  atestará  a  execução  dos
serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA,
todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências.
PARÁGRAFO SEXTO –  Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) /  Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa,  a  mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a  CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da  situação  ou  reapresentação  de  novo  documento  fiscal,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
CONTRATANTE.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19.700-000 – Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

PARÁGRAFO SÉTIMO – O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE, multa moratória
de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo
pagamento.
PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o
cronograma físico-financeiro  e planilha orçamentária  apresentada neste processo licitatório  e aprovada pela
Comissão de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra.
PARÁGRAFO NONO – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalizações relativas aos encargos previdenciários.
PARÁGRAFO DECIMO – Os pagamentos serão liberados de acordo com o repasse do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente licitação correrão nas seguintes dotações orçamentárias.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA
805 4.4.90.51.00
871 4.4.90.51.00

Obras e instalações – Recurso próprio
Obras e instalações – Recurso próprio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA
A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor
global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega
do  TERMO  DE  RECEBIMENTO  DEFINITIVO  DA OBRA,  descontado,  se  for  o  caso,  o  valor  das  multas
porventura aplicadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.
b) Seguro-Garantia.
c) Fiança Bancária.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inexecução  total  ou  parcial  das  obrigações  decorrentes  da  execução  do  objeto  contratado,  a
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à  CONTRATADA, segundo a extensão da
falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
I – Advertência, por escrito.
II – Multa.
III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração
Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na
execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir
do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa
ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de
rescisão contratual por inexecução parcial ou total do contrato, ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de
trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o
recebimento  da  notificação,  na  forma definida  pela  legislação,  em favor  da  PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARAGUAÇU  PAULISTA,  ficando  a  CONTRATADA obrigada  a  comprovar  o  pagamento,  mediante  a
apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
PARÁGRAFO QUARTO –  Decorrido  o  prazo  de  10  (dez)  dias  para  recolhimento  da  multa,  o  débito  será
acrescido  de  1%  (um  por  cento)  de  juros  de  mora  por  mês/fração,  inclusive  referente  ao  mês  da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da
notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
PARÁGRAFO QUINTO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
PARÁGRAFO SEXTO –  Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO  SÉTIMO  –  As  multas  não  têm  caráter  indenizatório  e  seu  pagamento  não  eximirá  a
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil  decorrente das infrações cometidas
junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19.700-000 – Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

PARÁGRAFO OITAVO – A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE
O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os
casos previstos no capítulo III, Seção III – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93.
O reajuste será anual com base nos índices FIPE para Construção Civil  e Obras Públicas/SP, da Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 8.666/93, no que
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e legais
previstas na Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78
da Lei nº 8.666/93, no que couber.
PARÁGRAFO SEGUNDO –  Nos casos de rescisão, a  CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais
utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão.
PARÁGRAFO TERCEIRO –  Ocorrendo a rescisão, a  CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de
perdas e danos por via administrativa ou ação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
Este  Contrato  regula-se  pela  Lei  nº  8.666/93,  pelas  suas  Cláusulas  e  pelos  preceitos  de  direito  público,
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANÁLISE
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pelo Departamento
Jurídico, conforme determina a legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste instrumento no Diário Eletrônico do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Paraguaçu  Paulista  –  SP, para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  das
obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo assinadas:

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 01 de dezembro de 2021.

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista – CONTRATANTE
Antonio Takashi Sasada
Prefeito

Obracri Ltda. EPP – CONTRATADA
Cristiano Afonso Ramos
Sócio proprietário

TESTEMUNHAS:

A) ............................................... B) ...............................................

R.G. .............................................. R.G. ...........................................
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19.700-000 – Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos)

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
CONTRATADO: Obracri Ltda. EPP
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 090/2021
OBJETO:  Contratação de  empresa,  por  regime de  empreitada  global,  para conclusão da  obra  do Pavilhão
Turístico.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter  acesso ao processo,  tendo vista  e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do
“Cadastro  Corporativo  TCESP –  CadTCESP”,  nos  termos previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 01 de dezembro de 2021.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  :  
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: Cristiano Afonso Ramos
Cargo: Sócio proprietário
CPF: 385.382.248-75
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Dênis Roberto Victorino da Silva
Cargo: Diretor do Departamento de Finanças
CPF: 382.980.778-30
Assinatura: ______________________________________________________
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Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

A Ampliação da Gare do Trem Turístico 
1 Serviços Preliminares

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

1.1 CDHU 182 02.08.040 Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon m² 6,00 377,98R$         2.267,88R$               
1.2 CDHU 182 03.02.020 Demolição manual de alvenaria de fundação/embasamento - Demolição tijolo comum m³ 2,44 87,12R$           212,74R$                  

1.3 CDHU 182 05.07.050
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso misturado por 
alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal m³

4,01
93,36R$           374,14R$                  

1.4 CDHU 182 04.03.040 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro (Telhado antigo total) m² 313,50 5,81R$             1.821,43R$               
1.5 CDHU 182 04.09.020 Retirada de esquadria metálica em geral (Portões metálicos) m² 17,40 22,51R$           391,67R$                  
1.6 CDHU 182 04.09.080 Retirada de batente, corrimão ou peças lineares metálicas, fixados m 9,05 5,29R$             47,87R$                    
1.7 CDHU 182 07.01.020 Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto m³ 6,61 11,64R$           76,89R$                    
1.8 CDHU 182 07.11.020 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador m³ 1,53 5,18R$             7,90R$                      
1.9 CDHU 182 02.10.020 Locação de obra de edificação m² 189,06 11,28R$           2.132,59R$               
1.10 CDHU 182 02.02.150 Locação de container tipo deposito - área mínima de 13,80 m² um x mês 3,00 538,93R$         1.616,79R$               
1.11 CDHU 182 02.03.260 Tapume fixo em painel OSB - espessura 10mm m² 84,77  R$          89,56 7.591,72R$               

Subtotal item 1 16.541,62R$             
2 Infraestrutura

2.1 CDHU 182 12.01.041 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa m 39,00 58,93R$           2.298,27R$               
2.2 CDHU 182 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para bombeamento (Sapatas) m³ 2,23 387,00R$         862,81R$                  
2.3 CDHU 182 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação (Sapatas) m³ 2,23 122,40R$         272,89R$                  
2.4 CDHU 182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa (Sapatas) Kg 156,10 13,99R$           2.183,83R$               
2.5 CDHU 182 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para bombeamento (Vigas Baldrame) m³ 1,96 387,00R$         759,52R$                  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19.700-000Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – www.eparaguacu.sp.gov.br 1
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Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

2.6 CDHU 182 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação (Vigas Baldrame) m³ 1,96 122,40R$         240,22R$                  
2.7 CDHU 182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa  (Viga Baldrame) Kg 141,12 11,40R$           1.608,76R$               
2.8 CDHU 182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa  (Viga Baldrame) Kg 35,28 13,99R$           493,56R$                  
2.9 CDHU 182 11.18.040 Lastro de pedra britada m³ 0,39 120,91R$         46,83R$                    
2.10 CDHU 182 32.17.030 Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação m² 22,81 10,30R$           234,92R$                  2.10 CDHU 182 32.17.030 Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação m² 22,81 10,30R$           234,92R$                  
2.11 CDHU 182 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação m² 19,63 70,33R$           1.380,29R$               

Subtotal item 2 R$ 10.381,90
3 Supraestrutura

3.1 CDHU 182 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para bombeamento (Pilares de concreto) m³ 2,12 387,00R$         820,90R$                  
3.2 CDHU 182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa  (Pilares concreto) Kg 152,64 11,40R$           1.740,09R$               
3.3 CDHU 182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa  (Pilares concreto) Kg 38,16 13,99R$           533,85R$                  
3.4 CDHU 182 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para bombeamento (Vigas interm.) m³ 0,87 387,00R$         335,94R$                  

3.5 CDHU 182
11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura (Vigas interm. e respaudo) m³ 0,87 84,54R$           73,38R$                    

3.6 CDHU 182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa  (Vigas interm. e respaudo) Kg 62,64 11,40R$           714,09R$                  
3.7 CDHU 182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa  (Vigas interm. e respaudo) Kg 15,66 13,99R$           219,08R$                  
3.8 CDHU 182 09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura m² 52,90 170,25R$         9.006,56R$               

Subtotal item 3 13.443,89R$             
4 Alvenaria

4.1 CDHU 182 14.02.070 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço aparente (paredes de fechamento) m² 79,04 155,69R$         12.305,73R$             
4.2 CDHU 182 14.02.080 Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço aparente (avanço da plataforma) m² 9,32 319,27R$         2.975,59R$               
4.3 CDHU 182 14.02.040 Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço comum (cisterna) m² 11,51 166,81R$         1.919,14R$               
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Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

4.4 CDHU 182 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para bombeamento (cisterna) m³ 0,90 387,00R$         346,75R$                  
4.5 CDHU 182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa kg 64,80 11,40R$           738,72R$                  
4.6 CDHU 182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa kg 16,20 13,99R$           226,63R$                  

4.7 CDHU 182 32.17.030 Impermeabilização em argamassa polimérica para umid e água de percolação (cist.) m² 25,52 10,30R$           262,80R$                  4.7 CDHU 182 32.17.030 Impermeabilização em argamassa polimérica para umid e água de percolação (cist.) m² 25,52 10,30R$           262,80R$                  
4.8 CDHU 182 32.15.040 Impermeabilização em manta asfáltica com armadura, tipo III-B, espessura de 4 mm m² 8,64 59,56R$           514,59R$                  

Subtotal item 4 19.289,95R$             
5 Cobertura

5.1 CDHU 182
15.03.131 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura (Tesouras) Kg 812,19 14,60R$           11.858,00R$             

5.2 CDHU 182
15.03.131 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura (Terças) Kg 727,72 14,60R$           10.624,69R$             

5.3 CDHU 182
16.12.020

Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil ondulado, com 
espessura de 0,50 mm - Telhas tipo galvanizada ondulada m² 486,05 126,36R$         61.417,27R$             

5.4 CDHU 182
16.12.220

Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil ondulado, com 
espessura de 0,50 mm m 55,64 108,40R$         6.031,37R$               

5.5 CDHU 182 16.16.040 Telha ondulada translúcida em polipropileno m² 38,10 73,82R$           2.812,54R$               
5.6 CDHU 182 16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m - Calhas (troca da calha) m 67,42 123,54R$         8.329,06R$               
5.7 CDHU 182 16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m m 67,42 123,54R$         8.329,06R$               
5.8 CDHU 182 16.33.022 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m - Rufos m 82,42 89,56R$           7.381,53R$               
5.9 CDHU 182 16.33.022 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m - Condutores verticais m 18,30 89,56R$           1.638,94R$               
5.10 CDHU 182 61.20.450 Duto em chapa de aço galvanizado (chaminé para exaustão da locomotiva) Kg 37,44 50,40R$           1.886,97R$               

Subtotal item 5 120.309,43R$           
6 Revestimento

6.1 CDHU 182 17.02.120 Emboço comum ( Reboco Faixas de pilares e vigas) m² 52,90 16,22R$           858,07R$                  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19.700-000Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – www.eparaguacu.sp.gov.br 3

.                                                 .

S
T

C
A

P
2
0
2
2
0
0
3
3
9
7
D

M

.                                                 .

759

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

8/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
37

65
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

03
/2

02
2 

10
:2

7:
08

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

75
43

/1
75

43
_o

ri
gi

na
l.p

df

40



Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

6.2 CDHU 182 17.02.020 Chapisco m² 52,90 5,23R$             276,67R$                  
6.3 CDHU 182 17.02.020 Chapisco (Sisterna) m² 14,72 5,23R$             76,95R$                    
6.4 CDHU 182 17.02.120 Emboço comum (Reboco Sisterna) m² 14,72 16,22R$           238,67R$                  

Subtotal item 6 1.450,36R$               
7 Piso Interno7 Piso Interno

7.1 CDHU 182 17.05.070
Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 Mpa (Avanço da área de 
lenha). m³

0,44 684,82R$         299,12R$                  
7.2 CDHU 182 18.05.020 Revestimento em plaqueta laminada, para área interna e externa, sem rejunte m² 0,91 61,68R$           56,12R$                    

Subtotal item 7 355,24R$                  
8 Piso Externo - Rampas com Muro de Arrimo

8.1 CDHU 182 06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m m³ 1,56 43,56R$           67,95R$                    
8.2 CDHU 182 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação m³ 20,12 13,55R$           272,68R$                  
8.3 CDHU 182 12.01.041 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa ( Muro de arrimo - rampas) m 48,00 58,93R$           2.828,64R$               
8.4 CDHU 182 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para bombeamento (Pilaretes) m³ 0,32 387,00R$         123,84R$                  
8.5 CDHU 182 11.01.290 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para bombeamento (Vigas Baldrame) m³ 1,30 387,00R$         503,10R$                  
8.6 CDHU 182 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 500 Mpa  (Pilares e Vigas) Kg 93,60 11,40R$           1.067,04R$               
8.7 CDHU 182 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 600 Mpa  (Pilares e Vigas) Kg 23,40 13,99R$           327,36R$                  
8.8 CDHU 182 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação m³ 1,62 122,40R$         198,28R$                  
8.9 CDHU 182 09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura m² 6,82 170,25R$         1.161,10R$               
8.10 CDHU 182 11.18.040 Lastro de pedra britada m³ 7,70 120,91R$         930,62R$                  
8.11 CDHU 182 14.02.040 Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço comum (muro de arrimo) m² 6,50 166,81R$         1.084,26R$               
8.12 CDHU 182 17.02.020 Chapisco (muro de arrimo) m² 6,50 5,23R$             33,99R$                    
8.13 CDHU 182 17.02.120 Emboço comum (muro de arrimo) m² 6,50 16,22R$           105,43R$                  

8.14 CDHU 182 54.04.340
Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, tipos: raquete, retangular, 
sextavado e 16 faces, com rejunte em areia m² 67,08 67,08R$           4.499,72R$               

8.15 CDHU 182 54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal m² 61,70 2,86R$             176,46R$                  
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Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

8.16 CDHU 182 17.05.020 Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck m³ 3,09 637,52R$         1.966,74R$               

8.17 CDHU 182 54.02.030 Revestimento primário com pedra britada, compactação mínima de 95% do PN m³ 6,02 91,38R$           549,92R$                  
Subtotal item 8 15.897,13R$             Subtotal item 8 15.897,13R$             

9 Aberturas
9.1 CDHU 182 24.02.060 Porta/portão de abrir em chapa, sob medida  (para entrada de lenha) m² 3,30 993,59R$         3.278,84R$               
9.2 CDHU 182 24.03.100 Alçapão/tampa em chapa de ferro com porta cadeado m² 0,92 1.370,18R$      1.263,99R$               

Subtotal item 9 4.542,83R$               
10 Pintura

10.1 CDHU 182 33.10.030 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo (faixas com reboco) m² 52,90 23,16R$           1.225,21R$               

10.2 CDHU 182 33.03.770
Hidrorepelente incolor para fachada à base de silano-siloxano oligomérico disperso em 
solvente m² 158,08 37,18R$           5.877,41R$               

10.3 CDHU 182 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica (todas tesouras) m² 43,64 36,94R$           1.612,03R$               
10.4 CDHU 182 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica (corrimãos) m² 11,48 36,94R$           424,21R$                  
10.5 CDHU 182 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica (portão+janelas) m² 3,30 36,94R$           121,90R$                  
10.6 CDHU 182 33.05.330 Verniz em superfície de madeira (Beirais sobre a cobertura nova) m² 47,84 20,34R$           973,11R$                  

Subtotal item 10 10.233,87R$             
11  Metais
1.1 CDHU 182 24.03.310 Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 1 1/2´ m 26,65 180,38R$         4.807,12R$               
1.2 CDHU 182 28.01.030 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com 2 folhas conj. 1,00 507,38R$         507,38R$                  

Subtotal item 11 5.314,50R$               
12 Instalação Elétrica e Telefônica

12.1 CDHU 182 39.02.010 Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C m 31,50 2,94R$             92,61R$                    
12.2 CDHU 182 39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C m 220,68 3,81R$             840,79R$                  
12.3 CDHU 182 39.02.020 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C m 67,53 5,81R$             392,34R$                  

12.4 CDHU 182
39.02.030 Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C (Tomada trifasica) m 44,10 8,51R$             375,29R$                  
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Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

12.5 CDHU 182 37.13.650 Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A unid. 1,00 138,52R$         138,52R$                  
12.6 CDHU 182 38.15.010 Eletroduto metálico flexível com capa em PVC de 3/4´ m 25,00 22,09R$           552,25R$                  
12.7 CDHU 182 37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A m 3,00 114,08R$         342,24R$                  
12.8 CDHU 182 40.06.040 Condulete metálico de 3/4´ conj. 5,00 30,08R$           150,40R$                  
12.9 CDHU 182 40.02.600 Caixa de passagem em alumínio fundido à prova de tempo, 100 x 100 mm unid. 4,00 37,20R$           148,80R$                  12.9 CDHU 182 40.02.600 Caixa de passagem em alumínio fundido à prova de tempo, 100 x 100 mm unid. 4,00 37,20R$           148,80R$                  

12.10 CDHU 182 40.05.020 Interruptor com 1 tecla simples e placa cj. 2,00 21,02R$           42,04R$                    
12.11 CDHU 182 40.04.146 Tomada 3P+T de 63 A, blindada industrial de embutir cj. 1,00 221,12R$         221,12R$                  
12.12 CDHU 182 40.04.450 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa cj. 4,00 22,25R$           89,00R$                    
12.13 CDHU 182 41.10.060 Braço em tubo de ferro galvanizado de 1´ x 1,00 m para fixação de uma luminária und. 5,00 104,64R$         523,20R$                  
12.14 CDHU 182 38.07.310 Perfilado perfurado 38 x 76 mm em chapa 14 pré zincada, com acessórios m 45,80 72,16R$           3.304,92R$               

12.15 CDHU 182 41.14.180
Luminária industrial de sobrepor ou pendente com refletor em acrílico para 1 lâmpada 
multivapor metálico elipsoidal de 250/400W - Instalação de luminárias pendentes und. 5,00 146,91R$         734,55R$                  

12.16 CDHU 182 41.02.580 Lâmpada LED 13,5W, com base E-27, 1400 até 1510lm (pendentes) und. 5,00 30,53R$           152,65R$                  
12.17 CDHU 182 41.13.102 Luminária blindada tipo arandela de 45º e 90º, para lâmpada LED und. 2,00 227,02R$         454,04R$                  
12.18 CDHU 182 41.02.580 Lâmpada LED 13,5W, com base E-27, 1400 até 1510lm (arandelas) und. 2,00 30,53R$           61,06R$                    

Subtotal item 12 8.615,82R$               
13 Instalação Hidrosanitária

13.1 CDHU 182 46.03.060
Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ´R´. 
DN=150 mm, inclusive conexões (saída dos cond. Internos) m 48,30 129,89R$         6.273,68R$               
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Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

13.2 CDHU 182 46.01.050 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm,(1 1/2´),inclus. conexões (saída cist.) m 21,50 44,64R$           959,76R$                  

13.3 CDHU 182 47.01.060 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 2´  (cisterna) unid. 2,00 171,31 342,62R$                  

13.4 CDHU 182 43.10.230
Conjunto motor-bomba (centrífuga) 2 cv, monoestágio, Hman= 12 a 27 mca, Q= 25 a 8 m³/h 
(cisterna)

unid. 1,00 2.583,80R$      2.583,80R$               
(cisterna) 1,00

13.5 CDHU 182 43.12.500 Filtro de areia com carga de areia filtrante, vazão de 16,9 m³/h (cisterna) unid. 1,00 3.166,96R$      3.166,96R$               
13.6 CDHU 182 08.05.010 Geomembrana em polietileno de alta densidade PEAD de 1 mm (cisterna) m² 0,50 28,80R$           14,40R$                    
13.7 CDHU 182 40.20.100 Botoeira de comando liga-desliga, sem sinalização (cisterna) unid. 1,00 158,83R$         158,83R$                  
13.8 CDHU 182 44.06.200 Tanque em aço inoxidável unid. 1,00 934,72R$         934,72R$                  
13.9 CDHU 182 44.03.400 Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromo, DN= 3/4´ad unid. 1,00 45,28R$           45,28R$                    

13.10 CDHU 182 46.01.020 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões m 8,75 24,94R$           218,22R$                  

13.11 CDHU 182 46.02.050
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 
DN= 50 mm, inclusive conexões

m 31,55 37,27R$           1.175,86R$               

13.12 CDHU 182 15.03.150
Fornecimento e montagem de estrutuara metálica em perfil metalon, sem pintura (tampa cx 
d'agua)

kg 64,23 14,80R$           950,53R$                  

13.13 CDHU 182 16.12.050
Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, com 
espessura de 0,80 mm e altura de 100 mm (tampa da caixa d'agua)

m² 15,62 159,63 2.493,42R$               

13.14 CDHU 182 24.03.100 Alçapão/tampa em chapa de ferro com porta cadeado m² 0,64 1.370,18R$      876,91R$                  
Subtotal item 13 20.194,99R$             

14 Incêndio e Sinalização
14.1 CDHU 182 50.10.100 Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros unid. 1,00 149,39R$         149,39R$                  
14.2 CDHU 182 50.10.110 Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 4 kg unid. 1,00 190,39R$         190,39R$                  

14.3 CDHU 182
50.05.260

Bloco autônomo de iluminação de emergência com autonomia mínima de 1 hora, equipado 
com 2 lâmpadas de 11 W unid. 1,00

277,98R$         
277,98R$                  

14.4 CDHU 182
50.05.080

Luminária para unidade centralizada de sobrepor completa com lâmpada fluorescente 
compacta de 15 W unid. 2,00 109,54R$         219,08R$                  
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Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

14.5 CDHU 182
30.04.100

Piso tátil de concreto, alerta / direcional, intertravado, espessura de 6 cm, com rejunte em 
areia m² 0,75 78,81R$           59,10R$                    

Subtotal item 14 895,94R$                  

15 Paisagismo15 Paisagismo

15.1 CDHU 182 02.09.040
Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de diâmetro, com caminhão à 
disposição dentro e fora da obra, com transporte no raio de até 1 km m² 479,28 2,91R$             1.394,69R$               

15.2 CDHU 182 34.01.020 Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e canteiros) m² 479,28 1,45R$             694,94R$                  
15.3 CDHU 182 34.02.040 Plantio de grama batatais em placas (jardins e canteiros) m² 479,28 10,28R$           4.926,94R$               
15.4 CDHU 182 34.03.020 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m unid. 18,00 40,87R$           735,66R$                  
15.5 CDHU 182 34.04.360 Árvore ornamental tipo coqueiro Jerivá - h= 4,00 m unid. 6,00 253,54R$         1.521,24R$               

15.6 CDHU 182
54.04.340

Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, tipos: raquete, retangular, 
sextavado e 16 faces, com rejunte em areia m² 95,81 67,08R$           6.426,93R$               

15.7 CDHU 182 54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa m² 62,13 44,39R$           2.757,95R$               
Subtotal item 15 18.458,35R$             

16 Limpeza
16.1 CDHU 182 55.01.020 Limpeza geral da obra m² 189,06 10,16R$           1.920,85R$               

Subtotal item 16 1.920,85R$               

Total 267.846,67R$           
BDI (%) 27,05% 72.452,52R$             
Total com BDI - Ampliação da Gare do Trem Turístico 340.299,19R$           

B Exposição do Museu Histórico e Ferroviário
1 Divisórias 
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Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

Paredes Retas divisórias com DryWall

1.1 CDHU 182 14.30.880
Divisória em placas duplas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, espessura 
120/70mm - 2ST / 2RU (paredes retas)

m² 105,38 172,2 18.145,74R$             

Paredes curvas de madeira com expositoresParedes curvas de madeira com expositores

1.2 CDHU 182 23.08.110
Painel em compensado naval, espessura de 25 mm (paredes duplas curvas para expositores)

m² 68,78 176,47R$         12.138,31R$             

Sub Total item 1 30.284,05R$             
2 Expositores

2.1 CDHU 182 23.08.010 Estrado em madeira (dioramas e maquetes) m² 19,27 116,14R$         2.237,84R$               
2.2 CDHU 182 21.01.160 Revestimento em grama sintética, com espessura de 20 a 32 mm m² 15,07 52,87R$           796,53R$                  
2.3 CDHU 182 20.01.040 Lambril em madeira macho/fêmea tarugado, exceto pinus (maquetes) m² 4,84 101,35R$         490,27R$                  

2.4 CDHU 182 23.08.060
Tampo sob medida em compensado, revestido na 
face superior em laminado fenólico melamínico (mesa para o Staff)

m² 1,17 718,30R$         840,41R$                  

2.5 CDHU 182 15.01.010 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos até 7,00 m (mont. Casinha) m² 10,29 116,89R$         1.202,97R$               
2.6 CDHU 182 23.20.120 Guarnição de madeira (moldura para a lousa) m 8,40 5,17R$             43,42R$                    
2.7 CDHU 182 23.08.020 Faixa/batedor de proteção em madeira aparelhada natural de 10 x 2,5 cm (lousa) m 3,00 13,49R$           40,47R$                    
2.8 CDHU 182 23.08.110 Painel em compensado naval, espessura de 25 mm (fundo dos dioramas - 8,0X2,80) m² 22,40 176,47R$         3.952,92R$               

2.9 CDHU 182 23.08.080
Prateleira sob medida em compensado, revestida 
nas duas faces em laminado fenólico melamínico (nicho)

m² 3,60 528,11R$         1.901,19R$               

Sub Total item 2 11.506,02R$             
3 Caixilhos e vidros

3.1 CDHU 182 25.01.400 Caixilho em alumínio anodizado fixo m² 5,28 578,06R$         3.052,15R$               
3.2 CDHU 182 25.01.080 Caixilho em alumínio de correr, sob medida m² 1,60 789,19R$         1.262,70R$               
3.3 CDHU 182 26.01.040 Vidro liso transparente de 4 mm m³ 1,60 119,09R$         190,54R$                  
3.4 CDHU 182 26.01.168 Vidro liso laminado incolor de 6 mm (nicho) m² 5,28 232,61R$         1.228,18R$               
3.5 CDHU 182 27.02.011 Chapa em policarbonato compacta, cristal, espessura de 6 mm (maquetes) m² 2,76 476,30R$         1.315,77R$               

Sub Total item 3 7.049,34R$               
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Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

4  Forro e cobertura 
4.1 CDHU 182 15.03.030 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura (maquete) kg 202,59 16,40R$           3.322,47R$               
4.2 CDHU 182 15.03.150 Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem pintura kg 49,81 14,80R$           737,16R$                  
4.3 CDHU 182 15.03.090 Montagem de estrutura metálica em aço, sem pintura (maquete) kg 252,40 4,24R$             1.070,17R$               
4.4 CDHU 182 16.02.045 Telha de barro colonial/paulista (maquete) m² 5,57 96,84R$           539,39R$                  4.4 CDHU 182 16.02.045 Telha de barro colonial/paulista (maquete) m² 5,57 96,84R$           539,39R$                  
4.5 CDHU 182 16.02.230 Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha m 2,28 22,45R$           51,18R$                    
4.6 CDHU 182 22.01.080 Forro xadrez em ripas de angelim-vermelho/bacuri/maçaranduba tarugado (comércio) m² 7,79 117,85R$         918,05R$                  

4.7 CDHU 182 22.02.030
Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5 mm, fixo (ambientes - entrada 
dioramas) m² 66,04 74,60R$           4.926,58R$               

Sub Total item 4 11.565,00R$             
5 Iluminação e energia

5.1 CDHU 182 41.14.670
Luminária triangular de sobrepor tipo arandela para fluorescente compacta de 15/20/23W

unid 30,00 89,67R$           2.690,10R$               

5.2 CDHU 182 41.15.170
Luminária redonda de embutir, com foco orientável e acessório antiofuscante, para 1 lâmpada 
dicroica de 50 W unid

4,00
46,43R$           185,72R$                  

5.3 CDHU 182 41.31.080
Luminária LED redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 800 a 
1060 lm, potência de 9 a 12 W unid 8,00 152,11R$         1.216,88R$               

5.4 CDHU 182 41.20.020 Recolocação de aparelhos de iluminação ou projetores fixos em teto, piso ou parede unid 15,00 14,92R$           223,80R$                  

5.5 CDHU 182 41.12.080 Projetor retangular fechado, para lâmpada vapor metálico ou vapor de sódio de 250 W/400 W unid
5,00

366,36R$         1.831,80R$               

5.6 CDHU 182 38.13.010 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com acessórios m 109,30 9,51R$             1.039,44R$               

5.7 CDHU 182 39.26.010
Cabo de cobre flexível de 1,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR 90°C - baixa 
emissão de fumaça e gases m 109,30 4,09R$             447,03R$                  

5.8 CDHU 182 39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C m 327,90 3,81R$             1.249,30R$               
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Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

5.9 CDHU 182 39.24.173 Cabo de cobre flexível de 4 x 4 mm², isolamento  500 V - isolação PP 70°C m 22,37 22,73R$           508,47R$                  
5.10 CDHU 182 40.07.010 Caixa em PVC de 4´ x 2´ unid 66,00 12,25R$           808,50R$                  
5.11 CDHU 182 40.04.460 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa cj 23,00 26,95R$           619,85R$                  
5.12 CDHU 182 40.05.020 Interruptor com 1 tecla simples e placa cj 7,00 21,02R$           147,14R$                  
5.13 CDHU 182 40.05.040 Interruptor com 2 teclas simples e placa cj 5,00 30,05R$           150,25R$                  5.13 CDHU 182 40.05.040 Interruptor com 2 teclas simples e placa cj 5,00 30,05R$           150,25R$                  
5.14 CDHU 182 40.05.060 Interruptor com 3 teclas simples e placa cj 1,00 43,62R$           43,62R$                    
5.15 CDHU 182 38.06.020 Eletroduto galvanizado a quente conforme NBR5598 - 1/2´ com acessórios m 22,37 32,90R$           735,97R$                  
5.16 CDHU 182 41.12.210 Projetor LED modular de 150 a 200W, eficiência mínima de 125 l/W, para uso externo unid 3,00 966,01R$         2.898,03R$               

Sub Total item 5 14.795,90R$             
6 Comunicação Visual

6.1 CDHU 182 97.02.190
Placa de identificação em acrílico com texto em 
vinil - Adesivos e painéis graficos (acrílico 60x80cm) 13 unidades

m² 6,24 1.952,53R$      12.183,78R$             

6.2 cotação Monitores - Smart TV LED 43" Full HD TCL 43S6500FS Android, Controle Remoto com 
Comando de Voz, Google Assistant, HDR, Chromecast Integrado, Bluetooth e HDMI  

unid 4,00 2.826,67R$      11.306,68R$             

Sub Total item 6 23.490,46R$             
7 Pintura

7.1 CDHU 182 33.03.350 Pintura especial em esmalte para lousa cor verde (sala educação) m² 3,60 21,96R$           79,05R$                    
7.2 CDHU 182 33.02.060 Massa corrida a base de PVA (divisórias e forro) m² 367,98 10,84R$           3.988,90R$               
7.3 CDHU 182 33.10.010 Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo (divisórias, forro) m² 367,98 20,82R$           7.661,34R$               
7.4 CDHU 182 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica m² 5,57 36,94R$           205,75R$                  
7.5 CDHU 182 33.05.330 Verniz em superfície de madeira m² 12,63 20,34R$           256,89R$                  

7.6 CDHU 182 33.10.120
Proteção passiva contra incêndio com tinta intumescente, tempo requerido de resistência ao 
fogo TRRF = 60 minutos - aplicação em painéis de gesso acartonado (somente forro de 
gesso acartonado)

m² 66,04 203,00R$         13.406,12R$             

7.7 CDHU 182 33.05.010 Proteção das peças de madeira -  Verniz fungicida para madeira  m² 38,84 16,96R$           658,73R$                  
Sub Total item 7 26.256,78R$             

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19.700-000Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – www.eparaguacu.sp.gov.br 11
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Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

8 Instalação de Combate a Incêndio
8.1 FDE 08.08.069 AI-01 ABRIGO PARA BOMBA DE INCENDIO unid. 1,00  R$   2.725,03  R$            2.725,03 
8.2 FDE 09.05.088 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 7,5 HP unid. 1,00  R$      902,95  R$               902,95 

8.3 CDHU 182 43.10.250
Conjunto motor-bomba (centrífuga) 15 cv, monoestágio, Hman= 30 a 60 mca, Q= 82 a 20 
m³/h unid. 1,00

 R$   7.860,42  R$            7.860,42 8.3 CDHU 182 43.10.250 m³/h unid. 1,00
8.4 CDHU 182 50.05.450 Acionador manual quebra-vidro endereçável unid. 3,00  R$      182,93  R$               548,79 

8.5 CDHU 182 50.05.210
DETECTOR TERMOVELOCIMÉTRICO ENDEREÇÁVEL COM BASE ENDEREÇÁVEL

unid. 1,00
 R$      156,38  R$               156,38 

8.6 CDHU 182 50.05.430 DETECTOR ÓPTICO DE FUMAÇA COM BASE ENDEREÇÁVEL unid. 16,00  R$      218,23  R$            3.491,68 
8.7 CDHU 182 50.05.230 SIRENE AUDIOVISUAL TIPO ENDEREÇÁVEL unid. 5,00  R$      290,04  R$            1.450,20 
8.8 CDHU 182 46.07.080 TUBO GALVANIZADO DN= 3´, INCLUSIVE CONEXÕES m 115,00  R$      288,27  R$          33.151,05 
8.9 CDHU 182 46.07.090 TUBO GALVANIZADO DN= 4´, INCLUSIVE CONEXÕES m 4,00  R$      402,26  R$            1.609,04 
8.10 CDHU 182 47.01.080 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN= 3´ unid. 1,00  R$      498,25  R$               498,25 
8.11 FDE 08.08.012 REGISTRO DE RECALQUE NO PASSEIO (RR-01) unid. 1,00  R$      871,31  R$               871,31 
8.12 CDHU 182 38.07.340 PERFILADO LISO 38 X 38 MM - COM ACESSÓRIOS m 91,97  R$         41,64  R$            3.829,63 

8.13 FDE 09.02.060
AE-20 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXAS III OU 
V):BANDEIRANTE/CPFL/ELEKTRO unid. 1,00  R$   2.759,66  R$            2.759,66 

8.14 CDHU 182 38.06.040
Eletroduto galvanizado a quente conforme NBR5598 - 3/4´ com acessórios (p/ botoeiras)

m 60,05 39,14R$           2.350,35R$               

8.15 CDHU 182 38.01.040
Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios (da casa de bombas para o 
museu)

m 115,00 23,65R$           2.719,75R$               

8.16 CDHU 182 39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C m 347,81 3,81R$             1.325,14R$               
8.17 CDHU 182 04.08.020 Retirada de folha de esquadria em madeira unid. 2,00 16,08R$           32,16R$                    
8.18 CDHU 182 26.02.060 Vidro temperado incolor de 10 mm m² 6,00 273,68R$         1.642,08R$               

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19.700-000Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – www.eparaguacu.sp.gov.br 12
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Base: CDHU - 182 FDE 2/2021 Desoneradas

Ítem Base Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Julho/2021

Obejto: Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita - DADETUR 2021
Local: Av. Miguel Deliberador nº 337 - Pátio da Estação Ferroviária - Centro - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

8.19 CDHU 182 28.20.220 Dobradiça inferior para porta de vidro temperado unid. 2,00 78,85R$           157,70R$                  
8.20 CDHU 182 28.20.230 Dobradiça superior para porta de vidro temperado unid. 2,00 63,42R$           126,84R$                  

8.21 CDHU 182 28.20.850
Barra antipânico para porta dupla com travamentos horizontal e vertical completa, com 
maçaneta tipo alavanca e chave, para vãos de 1,70 a 2,60 m cj 1,00 1.472,82R$      1.472,82R$               

8.22 CDHU 182 07.02.020 Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m m³ 35,36 8,02R$             283,58R$                  

8.23 CDHU 182 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação m³ 35,36 13,55R$           479,12R$                  

Desconto de 23% (BDI) incluso no boletim FDE  itens 8.1, 8.2, 8.11 e 8.13. 1.669,56-R$               
Sub Total item 8 68.774,37R$             

Total 193.721,92R$        
BDI (%) 27,05% 49.343,32R$          
Total com BDI - Exposição do Museu Histórico e Ferroviário 243.065,24R$        

TOTAL GERAL DO OBJETO 583.364,44R$        

Resp. Téc.: Arq. Dênis Mendes de Moraes
CAU Nº.: A96375-5

 RRTS- 11318738 - 11318496

      (-Monitores)

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19.700-000Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – www.eparaguacu.sp.gov.br 13
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Base: CPOS - 183

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário R$ Valor total R$

1 Serviços Preliminares 

1.1 CDHU-183 02.08.040 Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon m² 6,00 377,98R$                         2.267,88R$                            

1.2
CDHU-183 03.01.240

Demolição mecanizada de pavimento ou piso em  concreto, inclusive fragmentação, 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento m² 2.714,06 23,31R$                           

63.264,73R$                          

CDHU-183 04.40.030
Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza e empilhamento

m 141,71 5,81R$                             

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Novembro/2021

Objeto: Revitalização da Praça João XXIII
Local: Av Brasil s/n - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

1.3
CDHU-183 04.40.030 m 141,71 5,81R$                             

823,33R$                               

1.4
CDHU-183 04.04.020

Retirada de revestimento em pedra, granito ou mármore, em piso (piso existente de 
mosaico do passeio) m² 183,25 18,88R$                           

3.459,76R$                            

1.5

CDHU-183 04.40.050

Retirada manual de paralelepípedo ou lajota de concreto, inclusive
limpeza, carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento (toda a área do 
entorno da fonte)

m² 1.277,20 13,63R$                           

17.408,23R$                          

1.6 CDHU-183 02.02.120 Locação de container tipo alojamento - área mínima de 13,80 m² unixmês 12,00 585,08R$                         7.020,96R$                            

1.7

CDHU-183 05.07.040

Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal (mosaico, guias,rev. Muretas, 
arquibancada)

m³ 86,23 86,21R$                           

7.433,84R$                            

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Avenida Siqueira Campos 1430 - CEP 19703-061 - Tel. (18) 33619100 - FAX- (18) 3361-1331 1
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Base: CPOS - 183

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário R$ Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Novembro/2021

Objeto: Revitalização da Praça João XXIII
Local: Av Brasil s/n - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

1.8
CDHU-183 03.02.040

Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento 
(mudança de portas da concha+arquibancada) m³ 44,44 58,08R$                           

2.581,07R$                            

1.9
CDHU-183 03.03.040

Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto ( muretas)
m² 66,22 4,36R$                             

288,73R$                               

1.10
CDHU-183 04.09.020

Retirada de esquadria metálica em geral (porta concha acustica)
m² 3,36 22,51R$                           

75,63R$                                 
Demolição mecanizada de concreto armado,  inclusive fragmentação, carregamento, 

1.11
CDHU-183 03.01.200

Demolição mecanizada de concreto armado,  inclusive fragmentação, carregamento, 
transporte  até 1 quilômetro e descarregamento (arquibancada) m³ 11,26 428,58R$                         

4.827,69R$                            

1.12
CDHU-183 03.01.020

Demolição manual de concreto simples
m³ 2,89 159,72R$                         

461,61R$                               

1.13
CDHU-183 04.09.060

Retirada de batente, corrimão ou peças lineares metálicas, chumbados
m 43,98 7,71R$                             

339,08R$                               

1.14
CDHU-183 02.05.060

Montagem e desmontagem de andaime torre metálica com altura até 10 m
m 9,00 9,01R$                             

81,09R$                                 

1.15 CDHU-183 02.05.202 Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico mxmes 9,00 19,19R$                           172,71R$                               

Sub total  Item 1 110.506,34R$                        

2 Pavimentação, mobiliário e drenagem

2.1
CDHU-183 54.01.010

Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem contr do proctor normal 
(Todo o perimetro da praça  e passeios internos)

m² 4.491,78 2,86R$                             12.846,49R$                          

2.2 CDHU-183 02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas m² 469,34 1,44R$                             675,84R$                               

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Avenida Siqueira Campos 1430 - CEP 19703-061 - Tel. (18) 33619100 - FAX- (18) 3361-1331 2
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Base: CPOS - 183

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário R$ Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Novembro/2021

Objeto: Revitalização da Praça João XXIII
Local: Av Brasil s/n - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

2.3 CDHU-183 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto  (guias novas) m³ 3,74 36,30R$                           135,58R$                               

2.4 CDHU-183 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação  (guias - platéia) m³ 0,56 13,55R$                           7,60R$                                   
2.5 CDHU-183 09.02.060 Forma curva em compensado para estrutura aparente (guias curvas - platéia) m² 10,70 179,07R$                         1.916,04R$                            
2.6 CDHU-183 09.01.020 Forma de madeira comum para funcação (guias retas - platéia) m² 59,10 75,25R$                           4.447,27R$                            
2.7 CDHU-183 11.01.100 Concreto usinado, fck = 20 Mpa (guias) m³ 3,55 345,86R$                         1.226,41R$                            
2.8 CDHU-183 46.12.010 Tubo de concreto (PS-1), DN= 300mm  (para drenagem ao redor da fonte lum.) m 109,16 68,58R$                           7.486,19R$                            
2.9 CDHU-183 49.12.058 Boca de leão simples tipo PMSP com grelha unid 4,00 2.172,62R$                      8.690,48R$                            2.9 CDHU-183 49.12.058 Boca de leão simples tipo PMSP com grelha unid 4,00 2.172,62R$                      8.690,48R$                            

2.10 CDHU-183 06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m m³ 26,20 43,56R$                           1.141,20R$                            

2.11 CDHU-183 11.18.020 Lastro de areia (para fundo da tubulação) m³ 1,31 178,31R$                         233,57R$                               

2.12 CDHU-183 98.02.210 Banco de madeira com encosto e pés em ferro fundido pintado unid. 23,00 591,48R$                         13.604,04R$                          

2.13
CDHU-183 54.04.342

Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, colorido, tipos: raquete, 
retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia

m² 4.491,78 67,73R$                           304.228,25R$                        

2.14
CDHU-183 11.03.090

Concreto preparado no local, fck = 20 MPa( para assentamento em lajota da escada e 
rebaixos das calçadas)

m³ 3,48 402,76R$                         1.403,41R$                            

2.15 CDHU-183 54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa (estacionamento) m 103,33 44,81R$                           4.630,21R$                            

2.16
CDHU-183 11.01.100 Concreto usinado, fck = 20 Mpa (base do munumento + assento da mureta+bancos 

curvos+muro de arrimo)
m³

12,96 345,86R$                         
4.482,56R$                            

2.17
CDHU-183 11.16.020 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em

lastro e/ou enchimento
m³

12,96 61,20R$                           
793,15R$                               

2.18
CDHU-183 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa (base do munumento +bancos 

curvos+muro de arrimo)
kg

829,44 12,65R$                           
10.492,41R$                          

2.19
CDHU-183

10.01.060
Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 Mpa (base do munumento +bancos 
curvos+muro de arrimo)

kg
207,36 12,65R$                           

2.623,10R$                            

2.20
CDHU-183 09.02.060

Forma curva em compensado para estrutura aparente (bancos curvos platéia)
m²

15,55 179,07R$                         
2.784,89R$                            
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Base: CPOS - 183

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário R$ Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Novembro/2021

Objeto: Revitalização da Praça João XXIII
Local: Av Brasil s/n - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

2.21
CDHU-183 12.01.021

Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa (base dos bancos)
m

52,00 50,27R$                           
2.614,04R$                            

2.22
CDHU-183 09.01.030

Forma em madeira comum para estrutura (lateral e base dos bancos e base do 
monumento)

m²
19,35 189,10R$                         

3.659,08R$                            

2.23
CDHU-183 12.01.041 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa (para o muro de arrimo) m

18,00 60,77R$                           
1.093,86R$                            

2.24 CDHU-183 14.02.040 Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço comum  (muro de arrimo) m² 5,33 170,67R$                         909,67R$                               2.24 CDHU-183 14.02.040 Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço comum  (muro de arrimo) m² 5,33 170,67R$                         909,67R$                               

2.25
CDHU-183 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo (muro de arrimo) m³

0,53 655,03R$                         
343,89R$                               

2.26
CDHU-183 32.16.050

Impermeabilização em membrana à base de polímeros acrílicos, na cor branca(muro de 
arrimo) m² 23,12 43,24R$                           999,70R$                               

2.27 CDHU-183 17.10.020 Piso em granilite moldado no local (para a mureta indicada no projeto) m² 35,84 78,62R$                           2.818,05R$                            
2.28 CDHU-183 19.03.020 Revestimento em pedra tipo arenito comum (muro de arrimo) m² 11,52 227,79R$                         2.624,14R$                            

2.29
CDHU-183 14.04.220

Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 19 cm (fechamento portas 
concha acústica) m²

3,96 66,11R$                           
261,79R$                               

2.30 CDHU-183 17.02.020 Chapisco (fechamento porta concha acustica) m² 7,92 5,36R$                             42,45R$                                 
2.31 CDHU-183 17.02.220 Reboco (fechamento porta concha acustica+guias m² 98,66 9,51R$                             938,25R$                               
2.32 CDHU-183 54.20.100 Reassentamento de guia pré-moldada reta e/ou curva m 100,00 16,69R$                           1.669,00R$                            

2.33
CDHU-183 17.20.140

Revestimento texturizado acrílico com microagregados minerais (muretas e bancos+ 
bancos curvos) m²

86,78 25,00R$                           
2.169,42R$                            

2.34 CDHU-183 17.02.120 Emboço comum (muretas +muro de arrimo+bancos curvos) m² 86,78 16,52R$                           1.433,55R$                            
2.35 CDHU-183 14.31.030 Fechamento em placa cimentícia com espessura de 12 mm m² 27,80 184,98R$                         5.142,44R$                            

410.568,02R$                        
3 Instalação Elétrica e Iluminação
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Base: CPOS - 183

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário R$ Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Novembro/2021

Objeto: Revitalização da Praça João XXIII
Local: Av Brasil s/n - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

3.1
CDHU-183 41.10.430

Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 6,00 m
unid 4,00 1.407,45R$                      5.629,80R$                            

3.2
CDHU-183 41.10.070

Cruzeta reforçada em ferro galvanizado para fixação de quatro luminárias( para 3 lumin)
unid

4,00
710,79R$                         2.843,16R$                            

3.3
CDHU-183 41.11.721

Luminária LED retangular para poste de 6250 até 
6674 lm, eficiência mínima 113 lm/W (postes novos e antigos) unid 54,00 952,14R$                         51.415,56R$                          

13,003.4 CDHU-183 40.02.080 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 300 x 300 x 120 mm unid 13,00 71,63R$                        931,19R$                               
3.5 CDHU-183 39.21.030 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C m 726,21 4,99R$                          3.623,78R$                            
3.6 CDHU-183 39.06.070 Cabo de cobre de 35 mm², isolamento 8,7/15 kV - isolação EPR 90°C m 148,88 99,64R$                        14.834,40R$                          

3.7
CDHU-183 38.13.010

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com acessórios 
m 242,07 9,81R$                          2.374,70R$                            

3.8
CDHU-183 38.13.030

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 75 mm, com acessórios
m 154,30 20,44R$                        3.153,89R$                            

3.9
CDHU-183 38.21.120

Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 100 x 50 mm, com acessórios
m 9,00 85,22R$                        766,98R$                               

3.10
CDHU-183 06.01.020

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
m³ 15,80 36,30R$                        573,54R$                               

3.11 CDHU-183 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação m³ 104,95 13,55R$                        1.422,03R$                            
3.12 CDHU-183 11.18.020 Lastro de areia m³ 5,38 178,31R$                      959,65R$                               
3.13 CDHU-183 11.03.090 Concreto preparado no local fck 20mpa (concreto poste + vala) m³ 5,89 402,76R$                      2.373,83R$                            

3.14
CDHU-183 41.11.711

Luminária LED retangular para parede/piso de 11.838 até 12.150 lm, eficiência mínima 
107 l (para a concha acústica) unid 6,00 811,94R$                      4.871,64R$                            

3.15
CDHU-183 11.16.020

Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em
lastro e/ou enchimento m³ 5,89 61,20R$                        360,70R$                               

3.16
CDHU-183 14.02.080

Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço aparente (base de apoio para caixa de apoio 
NH) m² 2,04 329,29R$                      671,75R$                               

3.17 CDHU-183 17.02.020 Chapisco (para caixa de apoio NH) m² 2,72 5,36R$                             14,57R$                                 
3.18 CDHU-183 17.02.220 Reboco (para caixa de apoio NH) m² 2,72 9,51R$                             25,86R$                                 
3.19 CDHU-183 37.15.110 Chave seccionadora tripolar sob carga para 400 A - 25 kV - com prolongador unid 2,00 2.235,67R$                      4.471,34R$                            
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Base: CPOS - 183

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário R$ Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Novembro/2021

Objeto: Revitalização da Praça João XXIII
Local: Av Brasil s/n - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

3.20 CDHU-183 37.14.830 Barra de contato para chave seccionadora tipo NH3-630 A unid 2,00 64,15R$                           128,30R$                               

3.21
CDHU-183 37.03.200

Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 150 A - 
sem componentes unid

2,00 541,37R$                         
1.082,74R$                            

3.22 CDHU-183 40.04.460 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa (para uso da feira) unid 2,00 26,30R$                           52,60R$                                 
3.23 CDHU-183 40.01.040 Caixa de ferro estampada 4´ x 4´ (para uso da feira) unid 2,00 15,84R$                           31,68R$                                 
3.24 CDHU-183 39.10.130 Terminal de pressão/compressão para cabo de 35 mm² unid 16,00 13,10R$                           209,60R$                               
3.25 CDHU-183 42.05.570 Terminal estanhado com 1 furo e 1 compressão - 16 mm² unid 6,00 14,84R$                           89,04R$                                 3.25 CDHU-183 42.05.570 Terminal estanhado com 1 furo e 1 compressão - 16 mm² unid 6,00 14,84R$                           89,04R$                                 
3.26 CDHU-183 39.04.050 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 16 mm² m 15,00 16,76R$                           251,40R$                               
3.27 CDHU-183 42.05.210 Haste de aterramento de 5/8'' x 3 m unid 6,00 153,57R$                         921,42R$                               

3.28
CDHU-183 42.05.320

Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 400 mm - 
Kit deaterramento unid.

6,00 45,91R$                           
275,46R$                               

3.29
CDHU-183 38.13.016

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, com acessórios
m

5,00 11,84R$                           
59,20R$                                 

3.30 CDHU-183 49.03.020 Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm unid 2,00 250,11R$                         500,22R$                               
Sub total Elétrica e iluminação Item 3 104.920,03R$                        

4 Instalação Hidráulica
4.1 CDHU-183 46.01.020 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões m 212,69 25,45R$                        5.412,96R$                            
4.2 CDHU-183 44.03.400 Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN= 3/4´ unid. 7,00 48,13R$                        336,91R$                               
4.3 CDHU-183 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto m³ 17,02 36,30R$                        617,65R$                               
4.4 CDHU-183 11.18.020 Lastro de areia m³ 3,40 178,31R$                         606,79R$                               
4.5 CDHU-183 11.03.090 Concreto preparado no local fck 20mpa m³ 3,81 402,76R$                      1.535,73R$                            

4.6 CDHU-183 11.16.020
Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em
lastro e/ou enchimento m³ 3,81 61,20R$                        233,35R$                               

4.7 CDHU-183 24.03.100 Alçapão/tampa em chapa de ferro com porta cadeado m² 1,12 1.566,25R$                   1.754,20R$                            
Sub total Hidraulica Item 4 10.497,59R$                          
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Base: CPOS - 183

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário R$ Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Novembro/2021

Objeto: Revitalização da Praça João XXIII
Local: Av Brasil s/n - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

5 Paisagismo

5.1
CDHU-183 02.09.040

Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de diâmetro, com caminhão 
à disposição dentro e fora da obra, com transporte no raio de até 1 km
 (jardins e canteiros)

m² 3.984,29 2,91R$                          
11.594,28R$                          

5.2 CDHU-183 34.02.080 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros) m² 3.729,66 15,09R$                        56.280,56R$                          
5.3 CDHU-183 34.02.070 Forração com Lírio Amarelo, mínimo 18 mudas / m² - h= 0,50 m m² 136,85 47,06R$                        6.440,16R$                            
5.4 CDHU-183 34.02.110 Forração com clorofito, mínimo de 20 mudas / m² - h= 0,15 m m² 117,78 40,66R$                        4.788,93R$                            5.4 CDHU-183 34.02.110 Forração com clorofito, mínimo de 20 mudas / m² - h= 0,15 m m² 117,78 40,66R$                        4.788,93R$                            
5.5 CDHU-183 34.04.280 Árvore ornamental tipo Manacá-da-serra unid. 6,00 117,10R$                      702,60R$                               
5.6 CDHU-183 34.04.360 Árvore ornamental tipo coqueiro Jerivá - h= 4,00 m unid. 6,00 249,75R$                      1.498,50R$                            

Sub total Paisagismo item 5 81.305,03R$                          
6 Serviços complemetares - cobertura- pintura - metais

6.1 CDHU-183 16.32.120 Cobertura plana em chapa de policarbonato alveolar de 10 mm m² 130,66 266,11R$                         34.769,93R$                          

6.2
CDHU-183

33.07.102
Esmalte a base de água em estrutura metálica (estrutura metálica da concha + 
portas+postes) m² 86,92 37,33R$                           3.244,72R$                            

6.3 CDHU-183 33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo (exterior da alvenaria da concha) m² 245,32 23,77R$                           5.831,25R$                            
6.4 CDHU-183 33.10.020 Tinta látex em massa, inclusive preparo (interior da concha+guias) m² 246,61 22,40R$                           5.524,05R$                            
6.5 CDHU-183 33.02.080 Massa corrida à base de resina acrílica (para as placas cimentícias) m² 55,60 12,64R$                           702,78R$                               

6.6 CDHU-183 23.08.010 Estrado em madeira m² 30,80 142,63R$                         4.393,00R$                            
6.7 CDHU-183 20.03.010 Soalho em tábua de madeira aparelhada m² 36,65 508,72R$                         18.644,58R$                          
6.8 CDHU-183 33.05.330 Verniz em superfície de madeira m² 51,97 20,66R$                           1.073,75R$                            

6.9
CDHU-183 24.08.020

Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1 1/2´ e 
montantes com diâmetro de 2´ m

3,50 819,09R$                         2.866,81R$                            

6.10
CDHU-183 30.04.100

Piso tátil de concreto, alerta / direcional, intertravado, espessura de 6 cm, com rejunte em 
areia m²

8,60 79,15R$                           680,69R$                               

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Avenida Siqueira Campos 1430 - CEP 19703-061 - Tel. (18) 33619100 - FAX- (18) 3361-1331 7
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Base: CPOS - 183

Ítem Base Serviços Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant. Preço Unitário R$ Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Novembro/2021

Objeto: Revitalização da Praça João XXIII
Local: Av Brasil s/n - Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

6.11
CDHU-183 35.20.050 Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva, com tampa basculante, capacidade 50 litros unid

4,00 997,34R$                         3.989,36R$                            
6.12 CDHU-183 70.02.010 Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica m² 31,21 27,79R$                           867,32R$                               

6.13
CDHU-183 30.06.090

Placa de identificação para estacionamento, com desenho universal de acessibilidade, 
tipo pedestal unid

2,00 519,95R$                         1.039,90R$                            
6.14 CDHU-183 70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento de 3,6 m unid 2,00 1.133,82R$                      2.267,64R$                            
6.15 CDHU-183 24.02.060 Porta/portão de abrir em chapa, sob medida m² 3,36 1.051,04R$                      3.531,49R$                            6.15 CDHU-183 24.02.060 Porta/portão de abrir em chapa, sob medida m² 3,36 1.051,04R$                      3.531,49R$                            

Sub total Serviços Complementares item 6 89.427,27R$                          

Total 807.224,28R$                        
BDI (%) 27,05% 218.354,17R$                        
Total ITEM A COM BDI 1.025.578,45R$                     
Contrapartida da Prefeitura 13.049,10R$                          

Resp. Téc.: Arq. Dênis Mendes de Moraes
CAU Nº.: A96375-5 - RRT 11439833- 11439866

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Avenida Siqueira Campos 1430 - CEP 19703-061 - Tel. (18) 33619100 - FAX- (18) 3361-1331 8
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Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 10/02/2022 às 13:15:41

Documento N°: 028948A0829772 - consulta é autenticada em: 

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/028948A0829772
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0274/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 31 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 018/2022.

Senhor Presidente:

Nos  termos  dos  arts.  211  e  214  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal, apresentamos a Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 018/2022, deste
Executivo,  que  “Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  especial  ao
Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  3.899.405,70,  destinado  aos
Departamentos Municipais e projetos que especifica”.

Certos  da  atenção  ao  nosso  pleito,  registramos  nossos  votos  de  alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/ammm
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Emenda 2/2022
Protocolo 33784 Envio em 31/03/2022 15:15:03
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

EMENDA SUPRESSIVA Nº ____/2022
Ao Projeto de Lei nº 018/2022

Suprime  o  art.  5º e  renumera  o  art.  6º
como  art.  5º  do  Projeto  de  Lei  nº
018/2022,  que  Dispõe sobre autorização
para  abertura  de  crédito  especial  ao
Orçamento  Programa 2022,  no  valor  de
R$  3.899.405,70,  destinado  aos
Departamentos Municipais e projetos que
especifica. 

Art. 1º Fica suprimido o art. 5º do Projeto de Lei nº 018/2022.

Art. 2º Em decorrência da supressão prevista no art. 1º desta emenda, o
art.  6º do Projeto de Lei  nº 018/2022 fica renumerado como art.  5º,  passando a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” (NR)

JUSTIFICATIVA

Propõe-se  a  supressão do  art.  5º  do  Projeto  de  Lei  nº  018/2022,
renumerando o atual art. 6º como art. 5º. 

A supressão do art. 5º visa adequar o projeto de lei, a fim de garantir o
seu trâmite legislativo, conforme sugerido, em regime de urgência especial, e não
prejudicar a aprovação de importantes créditos destinados a aquisições e diversas
obras em benefício da população.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 31 de março de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/ammm
EME

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2022.03.31
15:14:27 BRT
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D E S P A C H O

Encaminho o Projeto de Lei nº 018/22, de
autoria do sr. Prefeito Municipal, protocolizado em
30/03/2022,  bem como a  Emenda Supressiva  nº.
002/22,  do  autor  do  Projeto,  protocolizada  em
31/03/2022,  à  Procuradoria  Jurídica  para  análise
das matérias e apresentação do respectivo parecer
instrutivo. Informo que o projeto poderá ser objeto
do  regime  de  urgência  especial  na  Sessão
Ordinária a ser realizada em 04/04/2022.

Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.04.01 09:13:31 BRT
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Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

PROJETO protocolizado para tramitação
1 mensagem

Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 1 de abril de 2022 09:24
Para: "Ver. Clemente da Silva Lima Junior" <juninho@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Daniel Rodrigues Faustino"
<danielfaustino@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Delmira de Moraes Jerônimo"
<professoradelmira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Derly Antonio da Silva"
<professorderly@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Fábio Fernando Siqueira dos Santos"
<fabiosantos@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Graciane da Costa Oliveira Cruz"
<gracianedemadureira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. José Roberto Baptista Junior"
<juniorbaptista@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Marcelo Gregorio"
<marcelogregorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Paulo Roberto Pereira"
<paulojapones@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Ricardo Rio Menezes Villarino"
<ricardorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade"
<professor.rodrigo@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vanes Aparecida Pereira da Costa"
<vanesgeneroso@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vilma Lucilene Bertho Álvares"
<vilmabertho@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projeto e emenda para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 018/22, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura
de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 3.899.405,70, destinado aos Departamentos
Municipais e projetos que especifica". Protocolo em 30/03/22.

2) EMENDA SUPRESSIVA Nº 002/22, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que "Suprime o art. 5º e renumera o
art. 6º como art. 5º do Projeto de Lei nº 018/2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial
ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 3.899.405,70, destinado aos Departamentos Municipais e projetos
que especifica". Protocolo em 31/03/22.

---
Ediney
Setor de Processo Legislativo

2 anexos

pl_18-2022.pdf
14256K

emenda_02-2022.pdf
155K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - PROJETO protoc... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...

1 of 1 01/04/2022 09:24
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Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa PL nº. 018-2022 e Emenda Supressiva nº. 002/2022
1 mensagem

Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 1 de abril de 2022 09:28
Para: Plazza - Procuradoria Jurídica <juridico@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto e emenda para análise
e expedição do competente parecer técnico instrutivo, conforme despacho anexo.
---

Ediney Bueno
Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista

despacho_presidente.pdf
197K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - Remessa PL nº. ... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...
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Assunto: Projeto de Lei nº 18/2022

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 18/2022, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  com  a  Emenda  Supressiva  02/2022, na qual dispõe sobre autorização  para
abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, destinado ao Departamento de
Obras e Serviços Públicos, Departamento de Turismo e Departamento de Assistência Social,
no valor de R$ 3.899.405,70 (três milhões oitocentos e noventa e nove mil quatrocentos e
cinco  reais  e  setenta  centavos), conforme  classificação  constante  do  Anexo  I,  para
atendimento das seguintes  atividades e projetos: 

I  -  Projeto  1010 –  Reforma/Recuperação  de  Pontes  e  Estradas  Vicinais,  pagamento  de
despesas com equipamentos e material permanente (Aquisição de Caminhão Prancha, para
transporte de maquinários que fazem a recuperação de pontes e estradas vicinais  – R$
945.000,00);

II  -  Projeto 1005 –  Pavimentação,  Guias e Sarjetas, pagamento de despesas com  obras e
instalações e execução dos seguintes convênios:
a)Convênio nº 100167/2022-SDR – Extensão de rede energia elétrica – R$ 57.199,09; e 
b)Convênio nº 100552/2022-SDR - Drenagem urbana – R$ 150.094,50);

III - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de despesas com obras
e instalações, para execução dos seguintes contratos e convênios:
a)Contrato nº  090/2021 – Obracri  Ltda EPP - Adequação de serviços e realinhamento de
preços para Conclusão da Construção do Pavilhão Turístico – R$ 134.948,02; 
b)Convênio  nº  217/2021  SET-DADETUR -  Adequação do Museu Ferroviário  José  Giorgi  e
Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita – R$ 583.364,44;
c)Convênio nº 218/2021 SET-DADETUR - Revitalização da Praça João XXII – R$ 1.012.529,35
(Repasse) e R$ 13.049,10 (Contrapartida); 
d) Convênio nº 269/2021 SET-DADETUR – Ampliação e Adequação da Estação Ferroviária de
Sapezal – R$ 294.227,32;

IV - Projeto 1025 - Reforma/Ampliação de Unidades Assistenciais, pagamento de despesas
com obras e instalações, para Conclusão da Reforma e Adequação do Prédio do CCI - Centro
de Conivência do Idoso –  R$ 708.993,88.

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

Os recursos para abertura do crédito suplementar pleiteado serão  cobertos
com  recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do  exercício  corrente,  conforme
classificação  constante  do  Anexo  II,  originários  de  recursos  do  Tesouro  Municipal  e  de
transferências e convênios estaduais, se enquadrando nos termos do artigo 43, §1º, Inciso II
da Lei Federal nº 4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos     suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
II – os provenientes de excesso de arrecadação;”

Se enquadra ainda quanto aos aspectos de iniciativa e competência, nos
termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201, Inciso IV  do
Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.
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“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Foi proposta a Emenda Supressiva nº 02/2022, na qual suprime o art. 5º e
renumera o art. 6º como art.  5º do Projeto de Lei em tela,  regularizando assim a
matéria, eis que o texto não era compatível com o objeto do projeto.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 01 de Abril de 2022

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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Assinado por: MARIO ROBERTO
PLAZZA:01509458840, 2022.04.01
13:28:31 BRT
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Requer  regime  de  Urgência
Especial  para  tramitação  do
Projeto  de  Lei  nº  018/2022,
conforme especifica.

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal,

Em conformidade com o artigo 191, inc. I, alínea “b” do Regimento Interno desta
Casa, os Vereadores vêm requerer REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL para a tramitação,
na  Sessão  Ordinária  a  ser  realizada  nesta  data,  da seguinte  matéria  de  autoria  do  sr.
Prefeito Municipal:

1)  PROJETO  DE  LEI  Nº  018/2022 que “Dispõe  sobre  autorização  para
abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 3.899.405,70,
destinado aos Departamentos Municipais e projetos que especifica”.

Justifica o regime de urgência especial para o Projeto de Lei nº 018/2022 tendo
em vista  que o  Chefe do Executivo,  por  meio  do Ofício  nº  0265/2022-GAP,  justificou a
natureza relevante devido ao fato de se tratar de matéria relacionada a aquisições e/ou
execução de obras e serviços na área de obras e serviços públicos, infraestrutura urbana,
turismo e assistência social,  objetos de convênios e contratos executados com recursos
recebidos e próprios do Município. 

No  mesmo ofício,  o  sr.  Prefeito  mencionou  a  necessidade  de  se  aprovar  o
respectivo  crédito  ainda  no  início  do  mês  de  abril,  para  que  o  Município  inicie  os
procedimentos licitatórios necessários às aquisições e/ou contratações das obras, serviços,
equipamentos e materiais, objetos desta propositura, demonstrando a urgência do regime
de tramitação.

Palácio Legislativo Água Grande, 4 de abril de 2022.

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
Vereador

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA                 PAULO ROBERTO PEREIRA
                   Vereadora                                                                                    Vereador

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO                                       MARCELO GREGORIO
                      Vereador                                                                                          Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: RODRIGO ALMEIDA
DOMICIANO DE
ANDRADE:34952006816,
2022.04.04 19:43:02 BRT

Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2022.04.04 19:46:13 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2022.04.04 20:00:01 BRT

Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2022.04.04
20:00:26 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2022.04.04 20:03:10 BRT
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turfstica de Paraguaçu Paulista 

PER-El RA DA COSTA 
ecretária 

VAN 

REQUERIMENTO N° 088/22-SO  
URGÊNCIA ESPECIAL  

Ver. RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE e outros 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

25a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 4 DE ABRIL DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM NINO Ausente Abstenção 

1°  FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS  
'-) , 	2 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA 
---) 

30 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE  
) 

40 RICARDO RIO MENEZES VILLARINO r - 

5° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO r 

6° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
, 

-) 

70 MARCELO GREGORIO 
-22, 

—. C-2 

8° DELMIRA DE MORAES JERONIMO f--- 
.'iD 

9°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA CS 

10° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR 
—}'  

11°  JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

12° DERLY  ANTONIO  DA SILVA 7- 

1 3° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 72 
—1 

TOTAIS 7 
, 

-, 
f ) ....  Q  IQ  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que  o  Requerimento  nº.  088/22-SO,  de

autoria  do  Vereador  Rodrigo  Almeida  Domiciano  de

Andrade  e  Outros,  que  solicita  regime  de  urgência

especial para apreciação do Projeto de Lei nº. 018/22,

de autoria do sr. Prefeito Municipal, foi  deliberado na

25ª Sessão Ordinária realizada em 4 de abril de 2022,

sendo  aprovado por doze (12) votos favoráveis dos

Vereadores,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

incluir o projeto supracitado na pauta da Ordem do Dia

da 25ª Sessão Ordinária para  apreciação em regime

de urgência especial, em conformidade com o disposto

no Regimento Interno da Casa.

Departamento Legislativo,  04 / 04 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2022.04.04
22:25:00 BRT
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Ao Projeto de Lei nº 018/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022,  no  valor  de  R$  1.905.334,27,
destinado  aos  Departamentos  Municipais,
atividades e projetos que especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa  para  analisar  e  exarar  parecer
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  018/2022,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização ao Poder Executivo para abertura
de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 3.899.405,70 (três
milhões  oitocentos  e  noventa  e  nove  mil  quatrocentos  e  cinco  reais  e  setenta
centavos) destinado ao Departamento de Obras e Serviços Públicos, Departamento
de Turismo e Departamento de Assistência Social, para atendimento das seguintes
atividades e projetos:

I -  R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil) para o Projeto
1010  –  Reforma/Recuperação  de  Pontes  e  Estradas  Vicinais,  pagamento  de
despesas  com  equipamentos  e  material  permanente  (Aquisição  de  Caminhão
Prancha,  para  transporte de maquinários que fazem a recuperação de pontes e
estradas vicinais);

II -  R$ 207.293,59 (duzentos e sete mil, duzentos e noventa e três
reais e cinquenta e nove centavos) para o Projeto 1005 – Pavimentação, Guias e
Sarjetas,  pagamento  de  despesas  com  obras  e  instalações  e  execução  dos
seguintes convênios:

a)  Convênio  nº  100167/2022-SDR  –  Extensão  de  rede  energia  elétrica  –  R$
57.199,09; e 

b) Convênio nº 100552/2022-SDR - Drenagem urbana – R$ 150.094,50;

III -  R$ 2.038.118,23 (dois milhões, trinta e oito mil, cento e dezoito
reais  e  vinte  e  três  centavos)  para  o  Projeto  1021  –  Infraestrutura  Turística  do
Município,  pagamento de despesas com obras e instalações, para execução dos
seguintes contratos e convênios:

a)  Contrato  nº  090/2021  –  Obracri  Ltda  EPP  -  Adequação  de  serviços  e
realinhamento de preços para Conclusão da Construção do Pavilhão Turístico - R$
134.948,02; 

b) Convênio nº 217/2021 SET-DADETUR - Adequação do Museu Ferroviário José
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Giorgi  e  Ampliação  da  Gare  do  Trem  Turístico  e  Cultural  Moita  Bonita  –  R$
583.364,44;

c) Convênio nº 218/2021 SET-DADETUR - Revitalização da Praça João XXII – R$
1.012.529,35 (Repasse) e R$ 13.049,10 (Contrapartida);

d)  Convênio nº  269/2021 SET-DADETUR – Ampliação e  Adequação da Estação
Ferroviária de Sapezal – R$ 294.227,32; 

IV - R$ 708.993,88 (setecentos e oito mil, novecentos e noventa e três
reais  e  oitenta  e  oito  centavos)  para  o  Projeto  1025  -  Reforma/Ampliação  de
Unidades  Assistenciais,  pagamento  de  despesas  com obras  e  instalações,  para
Conclusão da Reforma e Adequação do Prédio do CCI - Centro de Conivência do
Idoso.

Os valores do crédito adicional pleiteado serão cobertos com recursos
provenientes do superavit financeiro do exercício corrente, conforme classificação
constante  do  Anexo  II,  originários  de  recursos  do  Tesouro  Municipal  e  de
transferências e convênios estaduais, se enquadrando nos termos do art. 43, §1º,
inciso I da Lei Federal nº 4.320/1964.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 4º da
propositura a alteração da programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra  nos  termos  do  art.  55,  §  3º,  Inciso  IV  da  Lei  Orgânica  do  Município,
combinado  com o  art.  201,  Inciso  IV  do  Regimento  Interno  e  art.  30,  inc.  I  da
Constituição Federal.

Vale  consignar  que  o  projeto  conta  com  a  Emenda  Supressiva  nº
002/21 que suprime o art. 5º e renumera o art. 6º como art. 5º do Projeto de Lei em
questão, regularizando assim a matéria, eis que o texto não era compatível com o
objeto do projeto.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 018/2022, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 4 de abril de 2022.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Relator
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

EREIRA DA COSTA 
1a S cretária 

'  

PROJETO DE LEI N° 018/22 
URGÊNCIA ESPECIAL  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

25 SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 4 DE ABRIL DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1° FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS LI, 
,—) 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA  

30 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
(-- 

40 RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
/-- 

50 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO r 
-_--.) 

6° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ c_--; 
\__) 

70 MARCELO GREGORIO c_') 

8° DELMIRA DE MORAES JERONIMO S 

9°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA ---". 
'D 

10° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  -S 

110  JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

12° DERLY  ANTONIO  DA SILVA 
,---. 

,---. 

13° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
,----- t j_ 

TOTAIS 1\ r. ca ' 	]L
, 	

---- K: Y--.--.  
' 	7'----) -  Z 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNRJ51.500.619/0001-04 — Website: www.cannaraparaguacu.sp.gov.br  
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Palácio Legislativo Agua Grande 

ezuw-it/  te 
Estância Turística de Paraguagu Paulista 

EREIRA DA COSTA ID AP 
1a ecretária  

EMENDA SUPRESSIVA N° 002/22 
URGÊNCIA ESPECIAL  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

25a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 4 DE ABRIL DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1° FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 7--) (—, 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA --- 

3° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE C-I  

4° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 42, 
---.) 

5° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  

6° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ (- --, 

7° MARCELO GREGORIO  

8° DELMIRA DE MORAES JERONIMO  (---, 

9°  VANES  APARECI DA PEREIRA DA COSTA r 
, 	) - 

10° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  '---, f-- 
,_- 

11° JOSÈ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

12° DERLY  ANTONIO  DA SILVA 
/- 
'--) 

13° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES  --, 

TOTAIS ,k a- (c-;'-'/G' , (0 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 018/22, de autoria

do sr.  Prefeito Municipal, juntamente com a Emenda

Supressiva  nº.  002/22,  apresentada  pelo  autor  do

Projeto,  foram  deliberados  em  regime  de  urgência

especial  na 25ª Sessão Ordinária realizada em 4 de

abril  de 2022, sendo  aprovados por doze (12) votos

favoráveis  dos Vereadores,  obtendo,  dessa forma,  o

quórum de maioria absoluta necessário às respectivas

aprovações.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

encaminhar o Projeto e a Emenda aprovada à C.C.J.R.

para elaboração da Redação Final.

Departamento Legislativo,  05 / 04 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADORA VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Roberto

Baptista  Junior,  despachamos  a  essa  Comissão  Permanente  o  Projeto  abaixo,

aprovado juntamente com Emenda, para elaboração da respectiva Redação Final:

Proposição: PROJETO DE LEI Nº. 018/22 – Autoria Prefeito Municipal

Emenda: Supressiva nº. 002/22 – apresentada pelo autor do Projeto

Departamento Legislativo, 5 de abril de 2021.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
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104



Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa de Projeto e Emenda à CCJR - Redação Final
1 mensagem

Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 5 de abril de 2022 07:43
Para: "Ver. Vanes Aparecida Pereira da Costa" <vanesgeneroso@camaraparaguacu.sp.gov.br>, Jeferson - Legislativo
<legislativo@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Sra. Presidente da CCJR,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente projeto e emenda para
análise e expedição de Redação Final, conforme despacho anexo.
--
Ediney Bueno
Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista

despacho_a_ccjr_red_final.pdf
212K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - Remessa de Proje... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...

1 of 1 05/04/2022 07:43
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ELABORADA PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

AO PROJETO DE LEI Nº 018-2022

EM RAZÃO DA APROVAÇÃO DA EMENDA SUPRESSIVA
Nº 002/2022, NA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 06/04/2022

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022, no valor de R$ 3.899.405,70, destinado
aos Departamentos Municipais e projetos que
especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$  3.899.405,70 (três
milhões oitocentos e noventa e nove mil quatrocentos e cinco reais e setenta centavos), ao
Orçamento Programa 2022, conforme classificação do Anexo I.

Art. 2º O crédito será aberto no Departamento de Obras e Serviços Públicos, Departamento
de Turismo e Departamento de Assistência Social, para atendimento dos seguintes projetos:

I -  Projeto 1010 – Reforma/Recuperação de Pontes e Estradas Vicinais, pagamento
de despesas com equipamentos e material permanente (Aquisição de Caminhão Prancha,
para transporte de maquinários que fazem a recuperação de pontes e estradas vicinais  –
R$ 945.000,00);

II -  Projeto 1005 – Pavimentação, Guias e Sarjetas, pagamento de despesas com
obras e instalações e execução dos seguintes convênios:

a)  Convênio  nº  100167/2022-SDR  –  Extensão  de  rede  energia  elétrica  –  R$
57.199,09; e 

b) Convênio nº 100552/2022-SDR - Drenagem urbana – R$ 150.094,50);
III -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de despesas

com obras e instalações, para execução dos seguintes contratos e convênios:
a)  Contrato  nº  090/2021  –  Obracri  Ltda  EPP  -  Adequação  de  serviços  e

realinhamento  de  preços  para  Conclusão  da  Construção  do  Pavilhão  Turístico  –  R$
134.948,02; 

b) Convênio nº 217/2021 SET-DADETUR - Adequação do Museu Ferroviário José
Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita – R$ 583.364,44;

c) Convênio nº 218/2021 SET-DADETUR - Revitalização da Praça João XXII – R$
1.012.529,35 (Repasse) e R$ 13.049,10 (Contrapartida); 

d)  Convênio  nº  269/2021  SET-DADETUR –  Ampliação  e  Adequação  da  Estação
Ferroviária de Sapezal – R$ 294.227,32; 

IV -  Projeto 1025 - Reforma/Ampliação de Unidades Assistenciais, pagamento de
despesas com obras e instalações, para Conclusão da Reforma e Adequação do Prédio do
CCI - Centro de Conivência do Idoso –  R$ 708.993,88.

Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br     

Redação Final 2/2022
Protocolo 33814 Envio em 05/04/2022 08:52:48
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exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II, originários:
I -  do Tesouro Municipal; e
II -  de transferências e convênios estaduais.

Art. 4º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida
pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo Água Grande, 6 de abril de 2022.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Presidente da Comissão

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente 

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Secretário 
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ANEXO I
02 04 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

775 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO PONTES E ESTRADAS VICINAIS
945.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
110 000 GERAL

783 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 50.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 275 SDR 100167/22 - EXTENSÃO DE REDE

784 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 7.199,09
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 275 SDR 100167/22 - EXTENSÃO DE REDE

785 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 150.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 276 SDR 100552/22 - SISTEMA DE DRENAGEM

786 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 94,50
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 276 SDR 100552/22 - SISTEMA DE DRENAGEM

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR
774 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 134.948,02

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 159 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO TUR. NA AV.BRASIL

779 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 583.364,44
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 272 ST-DADETUR 217/2021 - MUSEU FERROVIARIO

780 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 1.012.529,35
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 273 ST-DADETUR 218/2021 - PRAÇA JOÃO XXIII

781 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 13.049,10
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 273 ST-DADETUR 218/2021 - PRAÇA JOÃO XXIII

782 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 294.227,32
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 274 ST-DADETUR 269/2021 - ESTAÇÃO FERROVIÁRI

02 11 01 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS
776 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS 200.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 207 REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CCI

777 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS 276.796,57
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
500 207 REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CCI

778 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS 232.197,31
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
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TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$ 3.899.405,70

ANEXO II
Fontes de Recurso
01 00 1.377.087,28
02 00 2.290.121,11
91 00    232.197,31

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$                                                                                                   3.899.405,70
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Assinado por: VANES APARECIDA
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Palácio Legislativo Água Grande 

211  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 0087-2022-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 5 de abril de 2022. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na quinta-feira, dia 7 de abril de 2022, às 10h, para deliberação da seguinte 
pauta de autoria do  sr.  Prefeito Municipal: 

I - Matéria em Redação Final: 

1) REDAÇÃO FINAL N° 002/22 elaboradora pela CCJR em face do PROJETO DE 
LEI N° 018/22, que "Dispõe sobre autorizagão para abertura de crédito especial ao 
Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 3.899.405,70, destinado aos Departamentos 
Municipais e projetos que especifica", em razão da aprovação da Emenda Modificativa n° 
002/2022; 

II - Matérias em discussão e votação únicas: 

2) PROJETO DE LEI N° 019/22, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos 
de fomento com a Associação Paraguaguense de Combate ao Câncer, conforme 
especifica"; 

3) PROJETO DE LEI N° 020/22, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos 
de fomento com Grupo de Apoio Humanitário - GAH, conforme especifica". 

Comunicamos que o arquivo digital do projeto foi encaminhado ao 
endereço eletrônico institucional de Vossa Senhoria, para conhecimento. 

Atenciosamente, 

JOSÉ ROBER 
Preside 

APTISTA JUNIOR  
ara  Municipal  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 087-2022 - C 

Data da Sessão: 07/04/2022, as 10h 

Clemente da Silva Lima  Junior  (3 'i 	12   Data 	05' Horário  

Assinatur,a: 

Daniel Rodrigues Faustino Data _ 	" 	•. o rio i5 t  

Assina *1.1,,,,,A01110.- 

Delmira de Moraes  Jeronimo 	__— 
I - - 	 \------Horário 
- 	"--- 

Assinatura:  

Deily  Antonio da Silva Data 	 Horário  

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos Data 	 Horário  ....  

Assinatur : , 77  

Graciane da Costa Oliveira Cruz Data 	 Horário 

Assinatura: 

Marcelo Gregorio 
Data 	VOLI/c2e 	Horário 	in if  o 

Assinatura: 	G7-  

Paulo Roberto Pereira 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade  
Data 	 Horário-, 16 : etS 

Assinatura: 	_....----- 

Vanes  Aparecida Pereira tia Costa 

----,  
Data 	 Horário  

Assinatura: 

Vilma Lucilene Bertho Alvares Og 	LI 	a"Z---  Data 	i 	Horário  

Assinatura: 	cc'elfo 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

te 
Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

NES AP REIRA DA COSTA 
ecret ria 

REDAÇÃO FINAL N° 002/22  

AO PROJETO DE LEI N° 018/22 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: SIMBÓLICO 
QUÓRUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA SIMPLES 

23a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 7 DE ABRIL DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1°  FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS X 

2°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 

30 MARCELO GREGORIO --,/ /-•,„_, 

40 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  
z 

50 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
->/ 

6° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

70 PAULO ROBERTO PEREIRA 
.._ 

8° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  ;>< 

90 RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 

100  DERLY  ANTONIO  DA SILVA >< 

110  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

12° DELMIRA DE MORAES JERONIMO 2.<7 

13° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
/ 

TOTAIS 
)'(--) ---;)' 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060— Paraguagu Paulista (SP)  
CNN  51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que a Redação Final nº. 002/22 da CCJR

alusiva ao Projeto de Lei nº. 018/22 de autoria do sr.

Prefeito Municipal, foi deliberada na pauta da Ordem

do Dia da 23ª Sessão Extraordinária realizada em 7 de

abril  de  2022,  sendo  aprovada por  dez  (10)  votos

favoráveis  dos  Vereadores,  registradas  duas  (2)

ausências, obtendo, dessa forma, o quórum de maioria

simples necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito  Municipal

para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  07 / 04 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2022.04.07
10:38:43 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 018-2022

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022, no valor de R$ 3.899.405,70, destinado
aos Departamentos Municipais e projetos que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$  3.899.405,70 (três
milhões oitocentos e noventa e nove mil quatrocentos e cinco reais e setenta centavos), ao
Orçamento Programa 2022, conforme classificação do Anexo I.

Art. 2º O crédito será aberto no Departamento de Obras e Serviços Públicos, Departamento de
Turismo e Departamento de Assistência Social, para atendimento dos seguintes projetos: 

I - Projeto 1010 – Reforma/Recuperação de Pontes e Estradas Vicinais, pagamento de
despesas com equipamentos e material permanente (Aquisição de Caminhão Prancha, para
transporte  de  maquinários  que  fazem a  recuperação  de  pontes  e  estradas  vicinais   –  R$
945.000,00);

II - Projeto 1005 – Pavimentação, Guias e Sarjetas, pagamento de despesas com obras
e instalações e execução dos seguintes convênios:

a) Convênio nº 100167/2022-SDR - Extensão de rede energia elétrica – R$ 57.199,09; e
b) Convênio nº 100552/2022-SDR - Drenagem urbana – R$ 150.094,50);
III - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de despesas com

obras e instalações, para execução dos seguintes contratos e convênios:
a) Contrato nº 090/2021 – Obracri Ltda EPP - Adequação de serviços e realinhamento

de preços para Conclusão da Construção do Pavilhão Turístico – R$ 134.948,02; 
b)  Convênio  nº  217/2021  SET-DADETUR  -  Adequação  do  Museu  Ferroviário  José

Giorgi e Ampliação da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita – R$ 583.364,44;
c)  Convênio  nº  218/2021  SET-DADETUR -  Revitalização da Praça João XXII  –  R$

1.012.529,35 (Repasse) e R$ 13.049,10 (Contrapartida); 
d)  Convênio  nº  269/2021  SET-DADETUR  –  Ampliação  e  Adequação  da  Estação

Ferroviária de Sapezal – R$ 294.227,32; 
IV  -  Projeto  1025  -  Reforma/Ampliação  de  Unidades  Assistenciais,  pagamento  de

despesas com obras e instalações, para Conclusão da Reforma e Adequação do Prédio do CCI
- Centro de Conivência do Idoso –  R$ 708.993,88.

Art.  3º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do excesso  de arrecadação  do
exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II, originários:

I - do Tesouro Municipal; e
II - de transferências e convênios estaduais.

Art. 4º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 7 de abril de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 020/22 - PL 018/22  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)
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ANEXO I
02 04 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

775 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO PONTES E ESTRADAS VICINAIS
945.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
110 000 GERAL

783 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 50.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 275 SDR 100167/22 - EXTENSÃO DE REDE

784 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 7.199,09
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 275 SDR 100167/22 - EXTENSÃO DE REDE

785 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 150.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 276 SDR 100552/22 - SISTEMA DE DRENAGEM

786 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 94,50
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 276 SDR 100552/22 - SISTEMA DE DRENAGEM

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR
774 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 134.948,02

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 159 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO TUR. NA AV.BRASIL

779 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 583.364,44
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 272 ST-DADETUR 217/2021 - MUSEU FERROVIARIO

780 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 1.012.529,35
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 273 ST-DADETUR 218/2021 - PRAÇA JOÃO XXIII

781 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 13.049,10
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 273 ST-DADETUR 218/2021 - PRAÇA JOÃO XXIII

782 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 294.227,32
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 274 ST-DADETUR 269/2021 - ESTAÇÃO FERROVIÁRI

02 11 01 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS
776 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS 200.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 207 REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CCI

777 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS 276.796,57
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
500 207 REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CCI

778 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS 232.197,31
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$ 3.899.405,70

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 020/22 - PL 018/22  -  3
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

A
ut

óg
ra

fo
 2

0/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
38

24
 E

nv
io

 e
m

 0
7/

04
/2

02
2 

11
:1

4:
09

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

75
96

/1
75

96
_o

ri
gi

na
l.p

df

118



ANEXO II
Fontes de Recurso
01 00 1.377.087,28
02 00 2.290.121,11
91 00    232.197,31

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$                                                                                                   3.899.405,70

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 020/22 - PL 018/22  -  4
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
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Assinado por: GRACIANE DA COSTA
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estancia Turistica de  Paraguay  Paulista 

St ROBE 	PTISTA JUNIOR  
Presidente 	mara Municipal 

Oficio N° 0090-2022 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 7 de abril de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAU LISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos aprovados na 23a Sessão Extraordinária 
realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 020/22, relativo ao Projeto de Lei n° 018/22, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no 
valor de R$ 3.899.405,70, destinado aos Departamentos Municipais e projetos que 
especifica"; 

2) AUTÓGRAFO N° 021/22, relativo ao Projeto de Lei n° 019/22, que "Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar termos de fomento com a Associação Paraguaguense de 
Combate ao Câncer, conforme especifica"; 

3) AUTÓGRAFO N° 022/22, relativo ao Projeto de Lei n° 020/22, que "Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar termos de fomento com Grupo de A\  oio Humanitário - 
GAH, conforme especifica". 

" 'Atenci 

PREFEITURA 
TURÍSTICA DE 
Protocolo n° 

Data:  C  

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
PA'Aql)_ACU PAULISTA - SP 

-07 27  
74 ("4 tiL  

i'Z
J  
Yitiff  

VISTO 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.ca ma raparaguacu.sp.gov.br  
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.445, DE 7 DE ABRIL DE 2022
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor
de R$ 3.899.405,70, destinado aos  Departamentos Municipais e projetos que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista,  no  uso  de  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  APROVOU  e  ela
PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$  3.899.405,70 (três milhões
oitocentos  e  noventa  e  nove  mil  quatrocentos  e  cinco  reais  e  setenta  centavos),  ao  Orçamento
Programa 2022, conforme classificação do Anexo I.
Art.  2º  O crédito  será aberto  no Departamento  de Obras e  Serviços  Públicos,  Departamento  de
Turismo e Departamento de Assistência Social, para atendimento dos seguintes projetos: 
I -  Projeto 1010 – Reforma/Recuperação de Pontes e Estradas Vicinais, pagamento de despesas
com equipamentos  e  material  permanente  (Aquisição  de  Caminhão Prancha,  para  transporte  de
maquinários que fazem a recuperação de pontes e estradas vicinais  – R$ 945.000,00);
II -  Projeto 1005 – Pavimentação, Guias e Sarjetas, pagamento de despesas com obras e instalações
e execução dos seguintes convênios:
a) Convênio nº 100167/2022-SDR – Extensão de rede energia elétrica – R$ 57.199,09; e 
b) Convênio nº 100552/2022-SDR - Drenagem urbana – R$ 150.094,50);
III  -   Projeto  1021 – Infraestrutura Turística  do Município,  pagamento de despesas com obras e
instalações, para execução dos seguintes contratos e convênios:
a) Contrato nº 090/2021 – Obracri Ltda EPP - Adequação de serviços e realinhamento de preços para
Conclusão da Construção do Pavilhão Turístico – R$ 134.948,02; 
b) Convênio nº 217/2021 SET-DADETUR - Adequação do Museu Ferroviário José Giorgi e Ampliação
da Gare do Trem Turístico e Cultural Moita Bonita – R$ 583.364,44;
c)  Convênio  nº  218/2021 SET-DADETUR -  Revitalização da Praça João XXII  – R$ 1.012.529,35
(Repasse) e R$ 13.049,10 (Contrapartida); 
d)  Convênio  nº  269/2021  SET-DADETUR –  Ampliação  e  Adequação  da  Estação  Ferroviária  de
Sapezal – R$ 294.227,32; 
IV -  Projeto 1025 - Reforma/Ampliação de Unidades Assistenciais, pagamento de despesas com
obras  e  instalações,  para  Conclusão  da  Reforma  e  Adequação  do  Prédio  do  CCI  -  Centro  de
Conivência do Idoso –  R$ 708.993,88.
Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício
corrente, conforme classificação constante do Anexo II, originários:
I -  do Tesouro Municipal; e
II -  de transferências e convênios estaduais.
Art.  4º  Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 7 de abril de 2022.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em
lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 04 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

775 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO  PONTES  E  ESTRADAS  VICINAIS
945.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
110 000 GERAL

783 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 50.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 275 SDR 100167/22 - EXTENSÃO DE REDE

784 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 7.199,09
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 275 SDR 100167/22 - EXTENSÃO DE REDE

785 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 150.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 276 SDR 100552/22 - SISTEMA DE DRENAGEM
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Secretaria de Gabinete-GAP

786 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 94,50
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 276 SDR 100552/22 - SISTEMA DE DRENAGEM

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR

774 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 134.948,02
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 159 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO TUR. NA AV.BRASIL

779 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 583.364,44
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 272 ST-DADETUR 217/2021 - MUSEU FERROVIARIO

780 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 1.012.529,35
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 273 ST-DADETUR 218/2021 - PRAÇA JOÃO XXIII

781 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 13.049,10
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 273 ST-DADETUR 218/2021 - PRAÇA JOÃO XXIII

782 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 294.227,32
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 274 ST-DADETUR 269/2021 - ESTAÇÃO FERROVIÁRI

02 11 01 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS

776 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO  DE  UNIDADES  ASSISTÊNCIAIS
200.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 207 REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CCI

777 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO  DE  UNIDADES  ASSISTÊNCIAIS
276.796,57

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
500 207 REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CCI

778 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO  DE  UNIDADES  ASSISTÊNCIAIS
232.197,31

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$ 3.899.405,70

ANEXO II
Fontes de Recurso
01 00 1.377.087,28
02 00 2.290.121,11
91 00    232.197,31

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$   3.899.405,70
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